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Acta n.º 7/2007 
 

 

Aos quinze dias do mês de Março do ano de dois mil e sete, no Salão Nobre, no 

edifício-sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes a Senhora Presidente, Dr.ª Isabel 

Damasceno Vieira de Campos Costa e os Senhores Vereadores Dr. Vítor Manuel 

Domingues Lourenço, Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Carla Alexandra Ferreira 

Sebastião, Dr.ª Neusa Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.º Carlos Manuel Lopes 

Ferreira Martins, Dr. Raul Miguel Castro, Dr.ª Lucinda Gaspar Antunes Caleira e Eng.ª Isabel 

Maria de Sousa Gonçalves dos Santos. 

 Estiveram presentes, por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 

Eng.º António Costa, Director de Departamento, e o Arq.º Raposo Pires, Chefe de Divisão de 

Loteamentos, para prestação de esclarecimentos sobre os processos, respectivamente, de 

obras particulares e de loteamentos. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Carvalho Jorge da Silva, 

Director do Departamento Financeiro e Administrativo. 

 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às quinze horas a Senhora Presidente deu início à reunião, com a seguinte Ordem 

de Trabalhos:  

Ponto um 
1.1. Análise dos seguintes processos de obras particulares 
1.1.1. Processo de obras particulares n.º 91/98 - Manuel Ferreira Clemente 

1.1.2. Processo de obras particulares n.º 130/02 – ALCAPREDIAL, Investimentos e 

Imobiliários, SA 

1.1.3. Processo de obras particulares n.º 242/05 - José Manuel Pinheiro Sousa Byrne 

1.1.4. Processo de obras particulares n.º 1153/05 – LEIRIGEC - Sociedade Imobiliária e 

Gestão de Espaços Comerciais, SA 

1.1.5. Processo de obras particulares n.º 556/06 - ESPIRITU'S ALUMÍNIOS - Sociedade de 

Alumínios, Lda. 

1.1.6. Processo de obras particulares n.º 586/06 – CREINVEST - Investimentos Imobiliários, 

SA 

1.1.7. Processo de obras particulares n.º 714/06 - José de Jesus Oliveira Clemente 
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1.1.8. Processo de obras particulares n.º 851/06 – GUERGIL, Construções e Investimentos 

Imobiliários, Lda. 

1.1.9. Processo de obras particulares n.º 936/06 - BOTICA NATURALISTA - Cuidados de 

Saúde, CRL 

1.1.10. Processo de obras particulares n.º 971/06 – EARTHOUSE, Gestão Imobiliária, SA 

1.1.11. Processo de obras particulares n.º 1242/06 - Alberto Ribeiro Duarte Cadima 

1.1.12. Processo de obras particulares n.º 91/07 – Maria Jesus Pereira Martins (e Outro) 

1.2. Análise dos seguintes processos de informação prévia  
1.2.1. Processo de informação prévia n.º 18/06 - Alice do Carmo Batalha Frazão 

1.2.2. Processo de informação prévia n.º 32/06 - João Manuel Pereira de Sousa (e Outro) 

1.2.3. Processo de informação prévia n.º 36/06 – BETECNA, Betão Pronto, S.A. 

1.3. Análise do processo de participação n.º 394/03 - Sérgio Paulo Ribeiro Jacinto 

1.4. Análise do processo de licenciamento de industrial n.º 33/06 - Maria Isabel Simões 

Salgueirinho Alves 

1.5. Análise do processo de vistoria n.º 18/05 – Alice Jesus Costa 

1.6. Relatório da actividade desenvolvida pelos serviços de fiscalização durante o mês de 

Fevereiro 

1.7. Análise dos seguintes processos de loteamento 
1.7.1. Processo de loteamento n.º 65/77 - Fernando Luis Feijão Norte 

1.7.2. Processo de loteamento n.º 36/79 - Francisco Mirante Ferreira e Outros 

1.7.3. Processo de loteamento n.º 6/00 – JOFIMOL - Investimentos Imobiliários de Leiria, SA 

1.7.4. Processo de loteamento n.º 6/01 - António de Jesus Fonseca 

Ponto dois 
2.1. Processo n.º T – 68/2003 - Fornecimento e instalação de contentores subterrâneos para 

deposição de resíduos sólidos urbanos no concelho de Leiria. Estudo de revisão de preços 

para aprovação definitiva. 
2.2. Processo n.º T – 113/2006 - Reconstrução dos edifícios do ex-RAL 4 na cerca do Castelo de 

Leiria para instalação do Museu de Imagem em Movimento, M|i|mo. Actas da comissão de 

abertura e de análise de propostas. 

Ponto três 
3.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Administrativa 
3.1.1. Análise dos seguintes pedidos de responsabilidade civil extracontratual do Município 

de Leiria: 

3.1.1.1. Requerente: José Afonso de Oliveira Faustino 

3.1.1.2. Requerente: Marco António da Silva Febra 

3.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Financeira 
3.2.1. Pagamentos 

3.2.2. IV Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

3.2.3. Pagamento da quota anual de 2007 à Associação Nacional de Municípios 

Portugueses 

3.2.4. Pagamento de factura à Firma «AIFN - Auto Ideal da Fonte Nove, Lda.» 

3.2.5. Pagamento de factura à Firma «DCN - Publicidade, Lda.» 
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3.2.6. Pagamento de facturas à Firma «Offsetlis - Indústria Gráfica, Lda.» 

3.2.7. Resumos de Tesouraria 

Ponto quatro 
4.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão de Economia 
4.1.1. Licença especial de ruído (Ent. 5.225/07) 

4.1.2. Licença especial de ruído (Ent. 5.254/07) 

4.1.3. Licença especial de ruído (Ent. 5.566/07) 

4.1.4. Licença especial de ruído. Ratificação de despacho (Ent. 30.703/06) 

4.1.5. Instituto do Emprego e Formação Profissional. Criação de empresas. Portaria n.º 196-

A/01, de 10 de Março: Telma Maria Borrego da Encarnação e Vanusa Manuela Bernardo 

Pericão Ramos 

4.2. Análise do processo relacionado com a Divisão de Parques e Espaços Verdes 
4.2.1. Protocolo de Colaboração com a Associação de Produtores Florestais do Oeste e 

Estremadura  

4.3. Análise do processo relacionado com a Divisão do Ambiente 
4.3.1 Centro de Interpretação Ambiental 

Ponto cinco 
5.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão de Acção Educativa 
Municipal  
5.1.1. Utilização das Infra-estruturas municipais para actividades do desporto escolar. Apoio 

às Escolas Básicas 2/3 D. Dinis, Dr. Correia Alexandre e de Maceira.  

5.1.2. Programa de generalização do inglês e de outras actividades de enriquecimento 

curricular no 1.º CEB. Apoio a entidades parceiras. Rectificação de deliberação 
5.1.3. Apoio ao Agrupamento de Escolas de Colmeias para concretização de acções no 

âmbito do Projecto Euro-Escola  

5.1.4. Núcleo Regional de Leiria da APM – Associação de Professores de Matemática. Apoio 

ao VI Forum de Matemática em Leiria 
5.2. Análise do processo relacionado com a Divisão da Acção Social 
5.2.1. Atribuição de apoios financeiros no âmbito da Acção Social 

Ponto seis 
6.1. Análise do processo relacionado com a Cultura 
6.1.1. Exposição Água com Humor 

Ponto sete 
Regulamento do Teatro José Lúcio da Silva 

Ponto oito 
Cedência gratuita de autocarro  

*** 

A Câmara analisou ainda os seguintes assuntos não incluídos na ordem do dia: 

Ponto um 
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Pedido de regularização de subsídio às Obras Sociais do Pessoal da Câmara Municipal de 

Leiria - Associação referente ao Ano de 2004 

Ponto dois 
Atribuição de Habitação Social 

Ponto três 
Cedência Gratuita de Autocarro  

Ponto quatro 
Delegação de Competências para realização de despesas no Conselho de Administração 

dos SMAS 
 

 Período de antes da ordem do dia  

 
Intervenção da Senhora Presidente 
 

A Senhora Presidente informou que, tal como nos anos anteriores, iria haver uma 

sessão comemorativa do 25 Abril. A sessão iniciar-se-á pelo hastear da bandeira e de 

seguida haverá a palestra sobre o tema do 25 de Abril. Mais informou ter sido feito o convite 

ao Dr. Laborinho Lúcio, do qual já obtiveram resposta afirmativa.  

O Senhor Vereador Dr. Raul Castro aproveitou para perguntar se já tinham ideia de 

quem viria palestrar no dia 22 de Maio. 

A Senhora Presidente informou que no dia 22 de Maio, atendendo a que se está a 

comemorar o Ano Europeu da Igualdade de Oportunidades para todos, a sessão será 

dedicada às instituições que trabalhavam com os problemas de integração. 

Assim, será feita uma homenagem às instituições do concelho que trabalhavam 

nesta área, quer seja na integração de imigrantes quer de deficientes ou até mesmo de 

idosos. 

Mais informou estar a pensar convidar para o efeito a Dra. Leonor Beleza, embora 

não saiba se esta terá disponibilidade. Não pode considerar como certa a sua presença. 

 

Intervenção da Senhora Vereadora Dra. Lucinda Caleira 
 

I – A Senhora Vereadora Dra. Lucinda Caleira perguntou se estavam previstos abrigos 

para os passageiros de transportes públicos na zona do Planalto e do Vale Sepal. 

II – A mesma Vereadora, Dra. Lucinda Caleira, questionou se o «dormitório» dos autocarros, 

agora situado atrás do Teatro José Lúcio da Silva, iria ser por muito tempo. A sua 

preocupação residia no facto de aquele local em tempos ter tido problemas de segurança, 

não sabendo até que ponto aqueles autocarros seguidos poderiam vir de novo provocar 

esse tipo de problemas. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho explicou que independentemente da 

deslocalização do terminal para a zona da Nova Leiria, teria de haver sempre no centro da 

cidade uma zona que servisse de interface aos autocarros urbanos e interurbanos. 
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Mais informou que quando se desenvolveram as obras do Polis no centro da Cidade 

o interface esteve a funcionar na Avenida Heróis de Angola, conjuntamente com o terminal 

dos táxis. Esta situação tinha criado alguns constrangimentos tendo sempre sido assumida 

como uma situação provisória, enquanto não terminassem as obras do Polis e do Teatro 

José Lúcio da Silva.  

Disse também que, não seria uma solução definitiva, mas que iria permanecer assim 

algum tempo visto não existirem muitas alternativas no centro da cidade. Havia a 

necessidade de uma paragem Mobilis com ligação com as urbanas e com as interurbanas, 

no mínimo 4 cais com abrigo de passageiros. 

Também informou que, em relação ao «dormitório», já tinha falado com os 

responsáveis da Rodoviária Tejo para que, havendo necessidade de ficar algum autocarro 

nesta zona que fossem os mais pequenos, quanto aos maiores que o ficassem na Zona 

Desportiva. 

 

Intervenção do Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins 
 

I – O Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins perguntou a razão pela qual continuava a 

haver obras na Rua Comissão da Iniciativa, visto ter sido inaugurada há pouco tempo. 

A Senhora Presidente explicou que nenhuma das obras que estava a ser efectuada 

na rua citada tinha a ver com a obra inicial. Estas pequenas obras deviam-se a outras 

situações nomeadamente a ligação do gás, existência de uma rotura e arranjo dos pilaretes. 

II – Na sequência dos comentários proferidos pelo Presidente da Associação Nacional 

Municípios Portugueses, o Senhor Vereador Eng.º Carlos Martins advertiu que quem 

andava na vida política, deveria ter mais cuidado com a forma de dizer as coisas, 

nomeadamente no que se refere a instalações de utilidade pública, como são as obras de 

média tensão executadas pela EDP.  

A Senhora Presidente disse que os termos em que foram proferidos os comentários 

poderiam não ter sido os mais adequados mas que tinham sustentação. 

 Mais disse que, apesar do Município de Leiria não ter queixas, era habitual nas 

reuniões da Associação Nacional de Municípios ouvir queixas quer acerca da Portugal 

Telecom quer da EDP, nomeadamente na colocação de postes e na falta de interligação 

com as autarquias. 

 

Intervenção do Senhor Vereador Dr. Raul Castro 
 

I – O Senhor Vereador Dr. Raul Castro quis saber se tinham colocado alguma providência 

cautelar de forma a suspender os efeitos dos concursos, nomeadamente o da instalação de 

uma unidade de digestão anaeróbia. 

  A Senhora Presidente respondeu que estavam a fazer o que fora previsto no 

acordo parassocial, ou seja, a constituição do Tribunal Arbitral, tendo lido posteriormente, na 

Imprensa, que havia uma providência cautelar das populações.  

II – O Senhor Vereador Dr. Raul Castro observou que a RECILIS continuava a comprar 

terrenos na freguesia de Amor e a dizer que a estação de tratamento dos resíduos das 
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pecuárias iria ser em Amor, desconhecendo, este, a existência de um estudo que 

sustentasse tais afirmações. 

  Disse ainda que, haveria um documento da Direcção de Intervenção Veterinária de 

Leiria a informar que a freguesia de Amor só possuía cerca de 1% da produção suínicola de 

Leiria, não concordando que fosse esta freguesia a suportar o ónus que uma infraestrutura 

daquela natureza acarreta. 

  Acha também muito estranho que estejam já a ser negociados terrenos em Amor, 

sem que o estudo de impacto ambiental esteja sequer aprovado. 

  Parece que o carro anda à frente dos bois, como o povo diz. 

  Afirmou também ser necessária coerência, dado que para outras situações a razão 

económica teve peso e questionou as razões da mudança da localização inicialmente 

prevista.. 

  Por fim, advertiu para a eventualidade de se estar a pôr em causa o sistema termal 

de Monte Real,  o que devia ser devidamente equacionado. 

  A Senhora Presidente explicou que o problema das suiniculturas só se resolverá 

com a construção de uma ETAR. Por outro lado, a decisão da localização da ETAR deverá 

ser sustentada em factores técnicos pluridisciplinares (dos económicos aos ambientais, 

passando pelos hidráulicos e de energia) que cumpram as exigências apresentadas no 

estudo de impacto ambiental. 

  A Senhora Presidente disse ainda que a compra dos terrenos pela RECILIS era 

algo que, em abstracto, se poderia questionar e que por isso mesmo em tempos lhes foi 

colocado o assunto e que eles ( Recilis) explicaram, nomeadamente dizendo que os terrenos 

em causa seriam sempre úteis para espalhamento das lamas. 

  Disse que a melhor opção técnica deverá ser a solução a prevalecer e que só se 

deverá questionar ou tomar uma posição contrária no caso dos estudos apresentarem uma 

aberração sem sustentação. 

  A sua posição era ouvir, esperar e saber qual a sustentação técnica que o estudo 

apresentará, sublinhando ainda que caso a apresentação técnica seja consistente e correcta 

defenderá sempre a localização que esta apontar, na certeza de que nunca agradará a 

todos. 

  O Senhor Vereador Raul Castro retorquiu que é dever da Câmara procurar que seja 

feita justiça, face a tudo quanto anteriormente foi dito, em termos de localização da ETAR, 

que estaria prevista para a freguesia dos Milagres e não permitir situações menos claras, 

com a escolha de Amor sem haver decisão do Ministério do Ambiente. 

  A Senhora Presidente respondeu, finalmente, informando nunca ter ouvido falar de 

qualquer localização da futura ETAR em Milagres. 

  Reafirmou a importância do estudo de impacto ambiental para sustentar a 

localização tecnicamente correcta da ETAR que será uma infraestrutura fundamental para a 

resolução do maior problema ambiental da região e que de certeza todos querem ver 

resolvido. 

 

Intervenção do Senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço 
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  O Senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço informou que tal como tinha ficado 

acordado na última sessão de Assembleia Municipal, do dia 23 de Fevereiro, estiveram a 

receber propostas e sugestões para a carta educativa do concelho de Leiria até ao dia 13 de 

Março, tendo recebido de várias entidades, nomeadamente do Agrupamento da Escola Dr. 

Correia Mateus, Agrupamento de Escola da Caranguejeira, da Associação de Pais da 

Caranguejeira, da Junta de Freguesia de Pousos, do Agrupamento de Escolas de Santa 

Catarina da Serra. 

  Mais informou estar o documento pronto para ser entregue, tendo-se corrigido 

algumas lacunas, que na versão primária não tinham sido contempladas, alguns problemas 

que inicialmente não tinham sido diagnosticados e ainda foram introduzidos alguns capítulos 

que não estavam contemplados, nomeadamente sobre a educação especial.   

 

 Ordem do dia  

 
DLB N.º 0333/07 | Presentes as actas das reuniões de 15 e 22 de Fevereiro de 2007, cuja 

leitura foi dispensada por terem sido previamente distribuídas, tendo a Câmara deliberado 
por unanimidade aprovar a sua redacção final. 

 

Ponto um 
 D e p a r t a m e n t o  d e  O p e r a ç õ e s  U r b a n í s t i c a s  

 
1.1.Análise dos seguintes processos de obras particulares 
1.1.1. Processo de obras particulares n.º 91/98 - Manuel Ferreira Clemente 
DLB N.º 0334/07 | De MANUEL FERREIRA CLEMENTE, residente na Rua da Antiga Praça 

de Touros, n.º 39, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura para 

legalização de obras de alteração e ampliação levadas a efeito no edifício de habitação 

colectiva situado na R. Antiga Praça Touros, da referida freguesia, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Baixa Densidade. 

 A proposta compreende a ampliação do edifício, alterações de fachada e elevação 

da cobertura. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/03/09 com o seguinte teor: 

«Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se que: 

1.º a certidão da Conservatória do Registo Predial não prova a legitimidade sobre a 

totalidade do terreno demarcado, face à área descrita; 

2.º a demarcação das plantas de localização à escala 1:5.000, 1:1.000 e a planta de 

implantação não correspondem ao aprovado inicialmente; 

3.º a proposta contraria as condições de deferimento do licenciamento inicial, relativamente 

ao seguinte: 

3.1. passagem de 3 metros; 
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3.2. lugar de estacionamento a ceder ao domínio público, de acordo com o disposto no 

Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal e do n.º 3 do artigo 67.º; 

3.3. elimina o acesso aos dois lugares de estacionamento previstos no logradouro, de acordo 

com o disposto no Anexo II do referido Regulamento e do n.º 1 do artigo 67.º; 

3.4. respeito pelo Código Civil no alçado Poente e no piso da cave a Norte; 

4.º não se verifica correspondência entre os elementos gráficos apresentados como 

existente e o inicialmente aprovado; 

5.º a estimativa orçamental não contempla a totalidade das obras previstas nem está de 

acordo com o estabelecido no artigo 65.º do Regulamento Municipal de Operações 

Urbanísticas. 

 Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/09, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.2. Processo de obras particulares n.º 130/02 – ALCAPREDIAL - Investimentos e 
Imobiliários, SA 
DLB N.º 0335/07 | De ALCAPREDIAL - INVESTIMENTOS E IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede 

social em Marrujo – Bugalhos - Alcanena, referente ao projecto de arquitectura para 

ampliação do estabelecimento comercial denominado ‘Intermarché’, situado na Rua da 

Baquelite, no sítio do Carregal,  freguesia de Marrazes. 

O pedido em causa obteve aprovação de localização por deliberação de Câmara de 

2005/06/20 em sede do Processo LECOM 5/05. 

Analisado o processo ao abrigo do disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, considera-se 

que o projecto se encontra em condições de merecer a aprovação da arquitectura. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/06, constante do respectivo 

processo (folha 1.830), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses e previamente ao licenciamento, os seguintes 

elementos: 

1.1. documento comprovativo da aprovação emitido pela Direcção Regional da Economia do 

Centro; 

1.2. projectos de especialidades; 
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2.º prever o cumprimento do disposto nos pareceres emitidos pela Autoridade de Saúde, 

cuja cópia deverá ser remetida ao requerente (folha 1.810), e Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil, cujo conteúdo já é do seu conhecimento; 

3.º garantir as condições técnicas relativas às acessibilidades de pessoas com mobilidade 

condicionada (Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio); 

4.º prever o cumprimento da legislação em vigor aplicável referente aos resíduos gerados, 

emissões de líquidos e ruído produzido; 

5.º proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.3. Processo de obras particulares n.º 242/05 - José Manuel Pinheiro Sousa Byrne 
DLB N.º 0336/07 | De JOSÉ MANUEL PINHEIRO SOUSA BYRNE, residente na Rua da 

Imprensa Nacional, n.º 13 – S. Mamede - Lisboa, referente ao pedido de licença cujo acto 

que aprovou o projecto de arquitectura para legalização de alterações ao nível do rés do 

chão esquerdo do edifício situado na Henrique Sommer, n.º 12, freguesia de Leiria, se 

encontra caducado. 

As alterações visam a mudança de uso de habitação para centro de dia de 

idosos, constando essencialmente na instalação de uma casa de banho, deslocação do 

fogão de sala e abertura de um vão na sala de estar, traduzindo-se ao nível exterior no fecho 

de uma varanda  

A pretensão obteve a reconfirmação dos pareceres anteriormente emitidos pela 

Autoridade de Saúde e pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/08, constante do respectivo 

processo (folha 86), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, os seguintes elementos: 

1.1. projectos de especialidades, nomeadamente águas, esgotos e comportamento acústico; 

1.2. esclarecimentos quanto à localização da conduta de evacuação de fumos do “fogão de 

sala” nos pisos superiores; 

2.º cumprir com o indicado nos pareceres da Autoridade de Saúde, cujo conteúdo já é do 

conhecimento do requerente, nomeadamente no que se refere à acessibilidade de pessoas 

com mobilidade condicionada, e do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, cuja 

cópia lhe deverá ser remetida. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.4.Processo de obras particulares n.º 1153/05 – LEIRIGEC - Sociedade Imobiliária e 
Gestão de Espaços Comerciais, SA 
DLB N.º 0337/07 | De LEIRIGEC - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA E GESTÃO DE ESPAÇOS 

COMERCIAIS, SA, com sede social na R. Capitão Mouzinho de Albuquerque, n.º 56, 1.º 
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Esq.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para legalização do quiosque 

amovível instalado no piso –1 do ‘Edifício O Paço’, situado no Largo das Forças Armadas, 

n.º 21, freguesia de Leiria, na zona exterior da esplanada comercial. 

O pedido mereceu pareceres favoráveis da Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, do 

Instituto Português do Património Arquitectónico e do Serviço Nacional de Bombeiros e 

Protecção Civil. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/08, constante do respectivo 

processo (folha 78), e face ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na 

redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por unanimidade 

aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, condicionado ao 

seguinte: 

1.º apresentar, no prazo de seis meses, projecto de estabilidade; 

2.º a localização da edificação não poderá interferir com a construção onde se insere, 

nomeadamente no que se refere aos caminhos de evacuação de emergência; 

3.º salvaguardar todas as questões relacionadas com os direitos de autor do projecto 

referente à edificação existente. 

Mais deliberou transmitir ao requerente os conteúdos dos pareceres emitidos pelo 

Instituto Português do Património Arquitectónico e Serviço Nacional de Bombeiros e 

Protecção Civil (folhas 75, 76 e 55). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.5. Processo de obras particulares n.º 556/06 - ESPIRITU'S ALUMÍNIOS - Sociedade 
de Alumínios, Lda. 
DLB N.º 0338/07 | De ESPIRITU’S ALUMÍNIOS - SOCIEDADE DE ALUMÍNIOS, LDA, com 

sede social na Estrada dos Pinheiros, Rua Casal do Cego, freguesia de Marrazes, referente 

ao projecto de arquitectura para legalização de alterações no edifício situado no local acima 

referido, numa zona definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Área 

Habitacional de Baixa Densidade. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/03/07, com o seguinte teor: 

Em sede do processo n.º 1343/90, o edifício em causa foi licenciado para armazéns, 

tendo sido constituído em regime de propriedade horizontal (fracções “A, B”). 

As alterações propostas incidem essencialmente sobre a fracção “B”, prevendo-se a 

mudança de uso para indústria, sendo ainda indicadas alterações ao nível da implantação da 

edificação. 

Analisado o pedido sob o ponto de vista urbanístico, verifica-se que: 

1.º tratando-se de uma indústria do Tipo 4, anteriormente classificada como Classe C, face 

ao CAE 28120, o pedido não tem enquadramento no n.º 2 do artigo 50.º do Regulamento do 

Plano Director Municipal no que se refere aos afastamentos ao limite da propriedade; 

2.º as alterações propostas, dadas as suas características e uma vez que incluem a 

legalização da alteração de implantação do edifício, deverão abranger as duas fracções e 

ser requeridas pela totalidade dos proprietários. 
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  Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/07, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.6. Processo de obras particulares n.º 586/06 – CREINVEST - Investimentos 
Imobiliários, SA 
DLB N.º 0339/07 | Retirado 

 
1.1.7. Processo de obras particulares n.º 714/06 - José de Jesus Oliveira Clemente 
DLB N.º 0340/07 | De JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA CLEMENTE (E OUTRO), residente na 

Rua das Flores, n.º 173, localidade de Leiria e freguesia de Marrazes, referente ao projecto 

de arquitectura para construção de edifício destinado a armazém de produtos alimentares e 

muros de vedação na Rua do Olival, no sítio do Sampão, freguesia de Marrazes, numa zona 

definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou 

Residenciais de Baixa Densidade, inserida no Estudo de Conjunto 

Sampão/Espinheira/Cerveira – Marrazes. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/09, constante do respectivo 

processo (folhas 95 e 96), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º prever o cumprimento do disposto nos pareceres emitidos pelo Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil e Autoridade de Saúde, cujos conteúdos já são do 

conhecimento do requerente, bem como da EDP Distribuição, cuja cópia lhe deverá ser 

remetida (folha 60); 

2.º ceder uma faixa de terreno ao domínio público destinada a alargamento da via, devendo 

garantir uma faixa de rodagem livre medida ao eixo do arruamento com 3.25 m, execução de 

estacionamento contínuo junto ao arruamento com 2.50 m e passeio com 1.60 m de largura, 

de acordo com o previsto no estudo de Conjunto Sampão/Espinheira/Cerveira – Marrazes; 

3.º apresentar, no prazo de seis meses os seguintes elementos: 

3.1. projecto de arquitectura rectificado, incluindo alçados dos muros, face ao indicado no 

ponto anterior, devendo ainda prever a continuidade do passeio em toda a extensão da 

propriedade; 

3.2. planta de implantação com indicação dos limites do terreno, nomeadamente no lado 

Poente; 
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3.3. memória descritiva, incluindo estimativa de custo, rectificada relativamente à área bruta 

de construção, face ao aumento da área do escritório; 

3.4. termo de responsabilidade do técnico autor do projecto de arquitectura, tendo em conta 

os elementos apresentados em 2006/12/13; 

3.5. projectos de especialidades, incluindo projecto de drenagem de águas pluviais relativo 

aos espaços a ceder ao domínio público bem como às áreas envolventes ao edifício, 

devendo prever a construção de colector para drenagem das referidas águas até um 

meio receptor adequado, com indicação da respectiva secção de vazão e caudais de 

ponta do empreendimento, de acordo com o disposto no artigo 194.º do Decreto-

Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €2.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas, 

na qual deverá constar a seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cessará em caso 

algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

5.º garantir em obra o cumprimento do previsto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

6.º garantir o cumprimento do disposto no Código Civil relativamente às propriedades 

confinantes; 

7.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

7.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio, estacionamento e alargamento da via, 

devendo para o efeito garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local e 

proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra, devendo os referidos trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de 

Fiscalização do Departamento de Obras Municipais; 

7.2. apresentar certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada relativamente à área 

a ceder ao domínio público. 

 Mais deliberou transmitir ao requerente os conteúdos dos pareceres emitidos pela 

EP - Estradas de Portugal, EPE e Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea (folhas 82 e 

74). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.8. Processo de obras particulares n.º 851/06 – GUERGIL - Construções e 
Investimentos Imobiliários, Lda. 
DLB N.º 0341/07 | De GUERGIL - CONSTRUÇÕES E INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 

LDA, com sede social na Urbanização Encosta, Rua Cidade de Olivença, Lotes 14 e 15, 

localidade e freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura para construção de 

edifício misto (habitação, comércio/serviços) no sítio de Olhalvas, freguesia de Pousos, 

numa zona definida no Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais 

ou Residenciais de Média Densidade, encontrando-se parte da propriedade em Zona de 

Reserva Agrícola, Reserva Ecológica e Zona Verde. 
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Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de Operações 

Urbanísticas em 2007/03/09 com o seguinte teor: 

 Analisado o processo ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se que: 

1.º a pretensão não se enquadra no disposto no Regulamento do Plano Director Municipal, 

nomeadamente nos artigos 10.º (Reserva Ecológica Nacional) e 51.º (Zona Verde); 

2.º existem discrepâncias entre a área da parcela medida em planta e a indicada na certidão 

da Conservatória do Registo Predial; 

3.º o projecto apresentado não prevê o cumprimento do disposto no Regulamento de 

Segurança Contra Incêndios no piso da cave (Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril); 

4.º o pedido não é esclarecedor quanto ao cumprimento do previsto no Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente ao seguinte: 

4.1. ventilação dos caminhos de evacuação – artigo 35.º; 

4.2. acesso à cobertura - n.º 4 do artigo 32.º; 

5.º a zona de circulação e manobra dos veículos na cave não está adequadamente 

dimensionada (Anexo II do Regulamento do Plano Director Municipal); 

6.º não indica o sentido de abertura das portas das fracções A e B; 

7.º não é esclarecido o uso pretendido para as fracções A e B (comércio ou serviços), não 

sendo aceites as duas vertentes para o mesmo espaço; 

8.º não prevê a compartimentação das cozinhas, face ao disposto no artigo 66.º do 

Regulamento Geral de Edificações Urbanas. 

 Mais se refere que, encontrando-se a decorrer estudos urbanísticos a ser 

desenvolvidos no âmbito das acções do Programa Polis (Plano de Pormenor de S. 

Romão/Olhalvas) em que o local se insere, poderá aguardar pela conclusão dos mesmos e 

pela publicação do referido Plano, podendo a solução a apresentar articular-se com a 

solução urbanística que vier a ser aprovada para o local. 

 Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/09, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 

  Mais deliberou transmitir ao requerente os conteúdos dos pareceres emitidos pelo 

Ministério da Defesa Nacional – Força Aérea e Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção 

Civil (folhas 89 e 90) e informar de que uma eventual revisão do projecto carecerá de 

parecer da EDP Distribuição. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.9. Processo de obras particulares n.º 936/06 - BOTICA NATURALISTA - Cuidados 
de Saúde, CRL 
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DLB N.º 0342/07 | De BOTICA NATURALISTA - CUIDADOS DE SAÚDE, CRL, com sede 

social na Avenida Visconde do Amparo, lote 13, loja esquerda, freguesia de Marrazes, 

referente ao projecto de arquitectura para alteração da fracção ‘A’ do edifício situado na Rua 

Professora Maria Augusta Sousa Lopes, n.º 6, freguesia de Marrazes, com mudança de uso 

para consultórios. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/05, constante do respectivo 

processo (folha 106), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º prever o cumprimento do disposto nos pareceres emitidos pela Autoridade de Saúde e 

Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, cujos conteúdos já são do conhecimento 

do requerente; 

2.º garantir em obra o cumprimento das disposições constantes do Decreto-Lei n.º 123/97, 

de 22 de Maio, relativamente à acessibilidade de pessoas com mobilidade condicionada; 

3.º caso pretenda publicidade, deverá requerer o respectivo licenciamento junto do 

competente Sector (Licenciamentos Diversos). 

Mais deliberou informar de que, a eventual instalação de ar condicionado ou 

sistemas de ventilação nas fachadas do edifício carece de licenciamento. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.1.10. Processo de obras particulares n.º 971/06 – EARTHOUSE - Gestão Imobiliária, 
SA 
DLB N.º 0343/07 | De EARTHOUSE - Gestão Imobiliária, S.A., com endereço postal na 

Urbanização Vale da Cabrita, Lote 35, A/B, apartado 696, freguesia de Leiria, referente ao 

projecto de arquitectura para construção de edifício misto (comércio e serviços) e muros em 

Calmeiras, freguesia de Pousos, com demolição do edificado existente, numa zona definida 

no Regulamento do Plano Director Municipal como Espaço Industrial. 

 Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/03/05, com o seguinte teor: 

 «1.º o pedido obteve parecer desfavorável do Serviço Nacional de Bombeiros e 

Protecção Civil, não tendo a EP - Estradas de Portugal EPE emitido parecer favorável 

quanto à pretensão, conforme já é do conhecimento do requerente; 

2.º não é esclarecido o tipo de produtos que se pretendem armazenar e comercializar, 

sendo apenas aceite a comercialização por grosso, nos termos do disposto no artigo 49.º do 

Regulamento do Plano Director Municipal; 

3.º o projecto apresentado não cumpre com o previsto no artigo 49.º do referido 

Regulamento relativamente ao seguinte: 

3.1. índice (máximo 0,5) – o espaço da cave é contabilizado para índice, face à utilização 

pretendida (armazém e venda), nos termos do disposto na alínea j) do artigo 3.º, e face à 

cota de soleira pretendida (alínea m) do mesmo artigo); 

3.2. cércea máxima de 9,00 m; 
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3.3. percentagem máxima de solo impermeabilizado - 80%, devendo a planta de implantação 

indicar as áreas impermeabilizadas e respectivo material; 

4.º não prevê o cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio, 

relativamente às acessibilidades de pessoas com mobilidade condicionada; 

5.º a pretensão não cumpre com o disposto no Regulamento de Segurança Contra 

Incêndios (Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril) relativamente ao estacionamento na cave; 

6.º o projecto apresentado, nomeadamente no que se refere ao piso da cave, não permite o 

alargamento da via e passeio (n.º 6 do artigo 26.º do Regulamento do Plano Director 

Municipal); 

7.º não esclarece quanto à localização do sistema de ventilação das casas de banho 

interiores (artigo 87.º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas); 

8.º os cortes apresentados não indicam a totalidade do terreno e os eixos dos arruamentos, 

para esclarecimento face à topografia do mesmo, com indicação do perfil existente e o 

proposto; 

9.º não apresenta alçados e cortes da totalidade dos muros de vedação em todo o seu 

desenvolvimento; 

10.º existem discrepâncias entre o indicado no projecto (memória descritiva e elementos 

gráficos) e a área da parcela indicada na certidão da Conservatória do Registo Predial; 

11.º a área de implantação indicada na memória descritiva não está correcta, devendo ter-se 

em conta o piso da cave; 

12.º a área da cave indicada na memória descritiva e estimativa de custo não corresponde 

com os elementos gráficos; 

13.º  não apresenta elementos referente à demolição do pavilhão existente (planta de 

implantação, memória descritiva, estimativa de custo e calendarização); 

14.º o termo de responsabilidade do autor do projecto de arquitectura deverá fazer referência 

ao cumprimento do disposto no Regulamento Geral de Edificações Urbanas. 

  Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho.» 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/05, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.11. Processo de obras particulares n.º 1242/06 - Alberto Ribeiro Duarte Cadima 
DLB N.º 0344/07 | De ALBERTO RIBEIRO DUARTE CADIMA, residente na Rua de Santo 

António, n.º 125, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura para alteração e 

ampliação (legalização) do edifício de habitação unifamiliar situado na Rua Olímpio Duarte 

Alves, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, com adaptação do 

mesmo a edifício de habitação colectiva (dois fogos), numa zona sujeita ao Plano de 
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Urbanização da referida praia e dentro da área de intervenção do Plano de Ordenamento da 

Orla Costeira de Ovar - Marinha Grande. 

 Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento de 

Operações Urbanísticas em 2007/02/23, na sequência do despacho da Senhora Vereadora 

datado de 2007/02/17, que refere que a pretensão não tem enquadramento no POOC 

(Resolução de Conselho de Ministros n.º 142/2000, de 20 de Outubro), nomeadamente no 

que se refere ao seguinte: 

1.º alínea m) do artigo 7.º - « Na área de intervenção do POOC são interditos, entre outros, 

os seguintes actos e actividades: ... a construção ou ampliação de qualquer obra, salvo nos 

casos previstos nos capítulos II, IV, V, VI e X do presente Regulamento.»; 

2.º artigo 63.º - Plano de Pormenor da Frente Marítima de Pedrógão. 

«1 — O PP da Frente Marítima de Pedrógão tem como objectivos: 

a) A qualificação e a valorização da imagem urbana da frente marítima, nomeadamente 

ao nível das volumetrias e tratamento das fachadas dos edifícios; 

b) A reabilitação de espaços para uso público e a valorização funcional e paisagística 

dos espaços exteriores públicos existentes; 

c) A resolução dos problemas de drenagem superficial; 

d) O reordenamento das áreas de estacionamento automóvel existentes; 

e) O ordenamento das infra-estruturas de apoio ao núcleo piscatório existente. 

2 — Na elaboração do PP e enquanto este não entrar em vigor, será respeitada a interdição 

de realização de novas construções, com excepção de instalações de apoio às actividades 

específicas da orla costeira de acordo com as seguintes disposições: 

a) Características das construções — ligeiras ou mistas; 

b) Cércea máxima — 3,5 m, contados a partir da cota de soleira.» 

  Em face do exposto, emite-se parecer desfavorável, propondo-se o indeferimento do 

pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/02/23, e face ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, 

de 4 de Junho, deliberou por unanimidade notificar o requerente, nos termos dos artigos 

100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 dias dizer o 

que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da pretensão. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.1.12. Processo de obras particulares n.º 91/07 – Maria Jesus Pereira Martins (e Outro) 
DLB N.º 0345/07 | De MARIA DE JESUS PEREIRA MARTINS (E OUTRO), residente no 

Largo Marechal Gomes da Costa, n.º 1, 2.º esquerdo, na localidade e freguesia de Leiria, 

referente ao projecto de arquitectura para construção de edifício de habitação colectiva e 

muros de vedação na Rua Vale dos Poços, freguesia de Parceiros, numa zona definida no 

Regulamento do Plano Director Municipal como Áreas Habitacionais ou Residenciais de 

Baixa Densidade. 
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Analisado o processo ao abrigo do disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 

considera-se que o projecto se encontra em condições de merecer a aprovação da 

arquitectura. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/05, constante do respectivo 

processo (folha 49), e face ao disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, deliberou por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da operação urbanística acima referida, 

condicionado ao seguinte: 

1.º ceder ao domínio público uma faixa de terreno destinada a alargamento da via (3,50 m 

ao eixo), execução de lugares de estacionamento e passeio com 1,60 m de largura; 

2.º garantir em obra o cumprimento do disposto nos artigos 22.º e 47.º do Decreto-Lei n.º 

64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade de água e meios de extinção de 

incêndios junto à via; 

3.º apresentar no prazo de seis meses projectos de especialidades, incluindo projecto de 

águas pluviais relativo aos espaços a ceder ao domínio público, bem como às áreas 

envolventes ao edifício, devendo prever a construção de colector para drenagem das 

referidas águas até um meio receptor adequado, com indicação da respectiva secção de 

vazão e caudais de ponta do empreendimento, de acordo com o disposto no artigo 194.º do 

Decreto-Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

4.º no acto do levantamento do alvará de licença de construção, apresentar garantia ou 

depósito bancário no valor de €4.000,00, a fim de garantir a reposição de infra-estruturas 

públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a construção, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 82.º e 122.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas, 

na qual deverá constar a seguinte cláusula: “A garantia apresentada não cessará em caso 

algum sem autorização expressa da Câmara Municipal.”; 

5.º previamente à emissão da autorização de utilização: 

5.1. efectuar a pavimentação da zona de passeio, estacionamento e alargamento da via, 

devendo para o efeito garantir a utilização de materiais idênticos aos existentes no local, 

proceder à reposição das infra-estruturas que eventualmente venham a ser danificadas 

durante a obra e assegurar uma eficiente drenagem de águas pluviais junto à berma, 

devendo os referidos trabalhos ser acompanhados pelos Serviços de Fiscalização do 

Departamento de Obras Municipais; 

5.2. apresentar certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada relativamente à área 

a ceder ao domínio público. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.2. Análise dos seguintes processos de informação prévia  
1.2.1. Processo de informação prévia n.º 18/06 - Alice do Carmo Batalha Frazão 
DLB N.º 0346/07 | De ALICE DO CARMO BATALHA FRAZÃO, residente em Vale Redondo, 

n.º 540, freguesia de Cortes, referente ao pedido de informação prévia sobre a viabilidade de 

construção de um edifício de habitação colectiva na Rua Imaculada Conceição, na 
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localidade de Telheiro, freguesia de Barreira, acompanhado da informação prestada pela 

Divisão Administrativa e de Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas 

comunicando que a requerente não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto aos 

motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 

2006/11/09, cujo conteúdo lhe foi transmitido através do oficio n.º 11956, datado de 

2006/11/17. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que a requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que lhe foi 

efectuada, deliberou por unanimidade indeferir o pedido de informação prévia da operação 

urbanística acima referida, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 

n.º 177/01, de 4 de Junho, pelos motivos já referidos na deliberação tomada em reunião de 

2006/11/09, transmitidos através do ofício n.º 11956, datado de 2006/11/17. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.2.2. Processo de informação prévia n.º 32/06 - João Manuel Pereira de Sousa (e 
Outro) 
DLB N.º 0347/07 | De JOÃO MANUEL PEREIRA DE SOUSA (E OUTRO), residente na Rua 

da Cabreira, n.º 1 - 1.º, Sismaria, freguesia de Marrazes, referente ao pedido de informação 

prévia sobre a viabilidade de construção de edifício de habitação colectiva na Rua D. Carlos 

I, na zona, localidade e freguesia acima indicadas, acompanhado da informação prestada 

pela Divisão Administrativa e de Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas 

comunicando que o requerente não se pronunciou, em fase de audiência prévia, quanto aos 

motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento tomada em reunião de 

2006/09/14, cujo conteúdo lhe foi transmitido através do oficio n.º 10240, datado de 

2006/09/29. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que o requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que lhe foi 

efectuada, deliberou por unanimidade indeferir o pedido de informação prévia da operação 

urbanística acima referida, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 

n.º 177/01, de 4 de Junho, pelos motivos já referidos na deliberação tomada em reunião de 

2006/09/14, transmitidos através do ofício n.º 10240, datado de 2006/09/29. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.2.3. Processo de informação prévia n.º 36/06 – BETECNA, Betão Pronto, S.A. 
DLB N.º 0348/07 | De BETECNA - BETÃO PRONTO, S.A., com sede social na R. Quinta 

das Palmeiras, n.º 91, 1.º A, B, C - Torre Madrid – Oeiras, referente ao pedido de informação 

prévia sobre a viabilidade de construção de edifício misto (habitação, comércio e serviços) 

na Estrada Municipal 1234, na localidade de Vale Grande, freguesia de Azoia, acompanhado 

da informação prestada pela Divisão Administrativa e de Fiscalização do Departamento de 

Operações Urbanísticas comunicando que a requerente não se pronunciou, em fase de 

audiência prévia, quanto aos motivos que estiveram na origem da proposta de indeferimento 
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tomada em reunião de 2006/12/07, cujo conteúdo lhe foi transmitido através do oficio n.º 13 

175, datado de 2006/12/19. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerando que a requerente não se 

pronunciou dentro do prazo estipulado para o efeito quanto ao teor da notificação que lhe foi 

efectuada, deliberou por unanimidade indeferir o pedido de informação prévia da operação 

urbanística acima referida, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 

24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo 

Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, pelos motivos já referidos na deliberação tomada em 

reunião de 2006/12/07, transmitidos através do ofício n.º 13.175, datado de 2006/12/19. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.3. Análise do processo de participação n.º 394/03 - Sérgio Paulo Ribeiro Jacinto 
DLB N.º 0349/07 | De SÉRGIO PAULO RIBEIRO JACINTO, residente na Praceta Dr. Dias 

Sarreira, n.º 1, 4.º R – Torres Vedras, referente à restituição da taxa paga indevidamente 

pela entrada do requerimento a solicitar informação sobre o andamento dado à exposição 

apresentada em sede da participação n.º 394/03, a que corresponde a guia de receita n.º 

21619 de 2006/08/08. 

 Considera-se que o assunto referenciado no referido requerimento se enquadra no 

previsto no n.º 6 do artigo 110.º (direito à informação) do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e no n.º 1 do 

artigo 11.º (principio da gratuitidade) previsto no Código do Procedimento Administrativo. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pela Divisão Administrativa e de Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas e 

na sequência do despacho da Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves, datado de 

2007/03/01, constantes do respectivo processo (folha 28), e face à proposta de cabimento 

n.º 1133/07 de 2007/03/05, deliberou por unanimidade autorizar a restituição da 

importância de €5.00 relativa ao pagamento indevido pela entrada do requerimento n.º 

8.581/06, com base na rubrica orçamental (06.02.03.01 restituições). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.4. Análise do processo de licenciamento de industrial n.º 33/06 - Maria Isabel Simões 
Salgueirinho Alves 
DLB N.º 0350/07 | De MARIA ISABEL SIMÕES SALGUEIRINHO ALVES, residente na Rua 

Principal, n.º 1 797, freguesia de Bidoeira de Cima, referente ao pedido de instalação de 

estabelecimento industrial (Tipo 4) destinado ao fabrico de alimentos congelados na Rua 

Principal, na localidade e freguesia acima indicadas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação prestada 

pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 2007/03/05 (Sector de Apoio Técnico aos 

Licenciamentos Especiais), constante do respectivo processo (folhas 82 e 83), e face ao 

disposto nos artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 69/03, de 4 de Abril, no n.º 5 do artigo 5.º 

do Regulamento de Licenciamento da Actividade Industrial, aprovado pelo Decreto 

Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril, e na Portaria n.º 473/03, de 11 de Junho, deliberou 
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por unanimidade aprovar o projecto e autorizar a instalação do estabelecimento industrial 

acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º durante a laboração, a requerente deverá  cumprir com as condições constantes do 

anexo I do parecer técnico acima referido, na parte aplicável (folhas 78 a 81), e dos 

pareceres emitidos pelas entidades abaixo indicadas, cujas cópias deverão ser remetidas à 

industrial, nomeadamente: 

1.1. Direcção Regional da Agricultura da Beira Litoral (folha 77); 

1.2. Autoridade de Saúde de Leiria (folha 69); 

1.3. Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (folhas 66 a 68); 

1.4. Inspecção-Geral do Trabalho (folhas 64 e 65); 

1.5. Junta de Freguesia (folha 62); 

2.º antes do início da exploração, apresentar pedido de vistoria à Câmara Municipal de 

Leiria, devendo o mesmo ser acompanhado de todos os elementos disponíveis 

comprovativos do cumprimento das condições impostas no ponto anterior, nos termos do 

artigo 14.º do Decreto-Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril; 

3.º de acordo com o estipulado no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 69/03, de 10 de Abril, deverá 

existir em arquivo, nas instalações industriais do estabelecimento em causa, um processo 

devidamente organizado e actualizado referente ao licenciamento industrial, devendo nele 

incluir todos os elementos relevantes, nomeadamente referentes a alterações, 

independentemente de estas necessitarem ou não de licenciamento, conforme previsto no 

n.º 2 do artigo 6.º do RELAI, aprovado pelo Decreto-Regulamentar n.º 8/03, de 11 de Abril, e 

disponibilizá-lo sempre que solicitado pelas entidades com competência de fiscalização; 

4.º dar conhecimento da decisão tomada pela Câmara, bem como das condições impostas, 

à requerente e às entidades consultadas, nos termos dos n.ºs e 4 e 5 do artigo 12.º do 

Decreto-Regulamentar acima referido. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.5. Análise do processo de vistoria n.º 18/05 – Alice Jesus Costa 
DLB N.º 0351/07 | De ALICE DE JESUS COSTA, referente à exposição apresentada por 

Maria Isabel Pereira Antunes Jordão Alves, residente na Rua de Mato da Eira, n.º 173, 

freguesia de Ortigosa, na sequência da deliberação tomada em reunião de 2006/03/09, que 

determinou que a mesma fosse notificada para proceder à execução das obras de 

conservação necessárias à correcção das deficiências verificadas aquando da realização da 

vistoria efectuada em 2006/01/18 à moradia situada na Rua Serpa Pinto, n.º 11, r/c, 

freguesia de Leiria, da qual é proprietária. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e face à entrada em vigor do Novo Regime 

de Arrendamento Urbano (Lei n.º 6/06, de 27 de Fevereiro), deliberou por unanimidade o 

seguinte: 

1.º notificar novamente a proprietária do imóvel, nos termos previstos no artigo 1074.º do 

Código Civil, no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 157/06, de 8 de Agosto, e no Código do 

Procedimento Administrativo, para no prazo de quarenta e cinco dias proceder à execução 

das obras de conservação necessárias à correcção das deficiências constantes do auto de 

vistoria n.º 14/06, cujo conteúdo já é do seu conhecimento; 
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2.º dispensar a audiência prévia da interessada, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

103.º do Código do Procedimento Administrativo, por se considerar urgente a decisão 

tomada, uma vez que as deficiências apontadas poderão colocar em causa a segurança do 

edifício. 

Mais deliberou dar conhecimento da situação à Divisão de Acção Social e transmitir 

à inquilina os procedimentos adoptados pela Câmara. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
1.6. Relatório da actividade desenvolvida pelos serviços de fiscalização durante o mês 
de Fevereiro 
DLB N.º 0352/07 | Presente o relatório dos Serviços de Fiscalização relativamente ao 

serviço efectuado durante o mês de Fevereiro: 

Departamento de Operações Urbanísticas 

Queixas 86 
Processos Fiscalizados 524 
Mandados de Notificação 7 
Embargos 18 
Autos de Transgressão  
Obras sem licença 61 

Obras em desacordo com a licença 10 

Outras transgressões 39 

 

Serviço efectuado para o Departamento Jurídico 

Mandados de Notificação 7 
Processos de contra-ordenação 6 
Autos de Notícia 0 
Informações 1 
 A Câmara tomou conhecimento. 

 

1.7. Análise dos seguintes processos de loteamento 
1.7.1. Processo de loteamento n.º 65/77 - Fernando Luis Feijão Norte 
DLB N.º 0353/07 | De FERNANDO LUÍS FEIJÃO NORTE, acompanhado de um 

requerimento de João Sérgio Pais Bernardino, residente na Avenida Marquês de Pombal 

Lote 24 – 7.º d.º no lugar, freguesia e concelho de Leiria e de Fernando Luís Feijão Norte, 

residente na Rua Albano Alves Pereira, n.º 8 no lugar e freguesia de Monte Redondo, datado 

de 5 de Fevereiro de 2007, a solicitar alteração à calendarização para execução das obras 

de urbanização por um período de 12 meses, do loteamento situado no lugar e freguesia de 

Monte Redondo. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando as informações prestadas 

pelo Departamento de Obras Municipais e pela Divisão de Loteamentos datadas de 1 de 

Março de 2007 e 5 de Março de 2007 respectivamente, constante do respectivo processo, 

(folhas 286 e 287) deliberou por unanimidade aprovar a proposta de alteração à 

calendarização para execução das obras de urbanização para um período de 12 meses. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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1.7.2. Processo de loteamento n.º 36/79 - Francisco Mirante Ferreira e Outros 
DLB N.º 0354/07 | De FRANCISCO MIRANTE FERREIRA E OUTROS, acompanhado de 

um requerimento de C.I.C. – Construtora Imobiliária do Centro. Lda., com sede na Rua 

Principal, n.º 51, no lugar de Resouro, da freguesia de Urqueira, concelho de Ourém, a 

solicitar a recepção provisória e a redução das garantias bancárias respeitantes às obras de 

urbanização (rede viária e rede de drenagem de águas pluviais) executadas no âmbito do 

aditamento n.º 1 ao alvará de loteamento n.º 313/79, emitido em 27 de Dezembro de 1979, 

para o lote n.º 2, referente ao loteamento situado no lugar de Casais, Cruz da Areia, 

freguesia e concelho de Leiria. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando as informações prestadas 

pelo Departamento de Obras Municipais e pela Divisão de Loteamentos, datadas de 1 de 

Março de 2007 e 5 de Março de 2007 respectivamente, constantes do respectivo processo, 

(folhas 898 e 899) deliberou por unanimidade autorizar a recepção provisória das obras de 

urbanização, nomeadamente rede viária e rede de drenagem de águas pluviais e comunicar 

ao Banco BPI, SA, a redução das garantias bancárias n.º (s) 03/002/01013 e 03/002/01014 

para 10% dos seus valores iniciais, devendo ser elaborado o correspondente auto de 

recepção. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.7.3. Processo de loteamento n.º 6/00 – JOFIMOL - Investimentos Imobiliários de 
Leiria, SA 
DLB N.º 0355/07 | De JOFIMOL - Investimentos Imobiliários de Leiria, SA, com sede na Rua 

Principal, 1625 - Quinta de Parceiros, no lugar e freguesia de Parceiros, concelho de Leiria, 

acompanhado de um requerimento a solicitar a recepção provisória e a redução das 

garantias bancárias respeitantes às obras de urbanização, referente ao loteamento situado 

no lugar de Ramadiça, freguesia de Parceiros. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando as informações prestadas 

pelo Departamento de Obras Municipais, pela Divisão de Parques e Espaços Verdes e pela 

Divisão de Loteamentos, datadas de 9 de Outubro de 2006, 26 de Fevereiro de 2007 e 6 de 

Março de 2007 respectivamente, constantes do respectivo processo, (folhas 427, 434 e 435) 

deliberou por unanimidade autorizar a recepção provisória das obras de urbanização, e 

comunicar ao Banco Espírito Santo, SA, a redução das garantias bancárias n.º (s) 297623 e 

297624 para 10% dos seus valores iniciais, devendo ser elaborado o correspondente auto 

de recepção. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

1.7.4. Processo de loteamento n.º 6/01 - António de Jesus Fonseca 
DLB N.º 0356/07 | De ANTÓNIO DE JESUS FONSECA, residente na Rua da Belavista, Lote 

70, no lugar de Casal dos Matos, da freguesia de Pousos, do concelho de Leiria, 

acompanhado de um requerimento a solicitar a substituição de garantias bancárias n.º (s) 

36230488081047, no valor de €36.158,98; 36230488081048, no valor de €18.975,00; 

36230488081049, no valor de €34.342,70 e 36230488081050, no valor de €12.490,00 que 
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caucionam as obras de urbanização, nomeadamente Rede Eléctrica, Rede de Esgotos 

Domésticos e Pluviais, Rede Viária e Arranjos Exteriores, por depósitos bancários de iguais 

importâncias, consignados a favor do Município de Leiria, no Loteamento situado no lugar de 

Gândara, da freguesia de Maceira.  

  A Câmara, depois de analisar o assunto e considerando a informação e despacho 

proferido pela Sr.ª Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves, datada de 8 de Março de 2007, 

constante do respectivo processo, (folha 498) deliberou por unanimidade autorizar a 

substituição das garantias bancárias n.º (s) 36230488081048, 36230488081049 e 

36230488081050, por depósitos bancários de iguais importâncias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 54.º do Decreto-Lei 555/99, de 16 de Dezembro com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei 177/01, de 4 de Junho. 

  Relativamente à garantia bancária n.º 36230488081047, no valor de €36.158,98, que 

cauciona a Rede Eléctrica, deverá o promotor solicitar a sua substituição por depósito 

bancário, na entidade competente para o efeito. 

  À posterior e aquando da entrega dos referidos depósitos bancários, deverá o 

processo ser sujeito a despacho superior e na sequência deste, comunicar à entidade 

bancária o cancelamento das respectivas garantias bancárias n.º (s) 36230488081048, 

36230488081049 e 36230488081050. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 
 D e p a r t a m e n t o  d e  O b r a s  M u n i c i p a i s  

 
2.1. Processo n.º T – 68/2003 - Fornecimento e instalação de contentores subterrâneos 
para deposição de resíduos sólidos urbanos no concelho de Leiria. Estudo de revisão 
de preços para aprovação definitiva. 
DLB N.º 0357/07 | Pelo Consórcio MATOS & NEVES/SPEC e confirmado pelo D.O.M. foi 

presente para aprovação o Estudo de revisão de preços definitiva, respeitante aos autos de 

medição n.ºs, 1, 2, 3, 4, 5 e 6, da obra supra, no valor de €43.006,69 + IVA. 

Em 2003-12-09, a obra em epígrafe foi adjudicada pelo valor de €531.103,00+IVA 

conforme deliberação tomada em reunião da Câmara Municipal. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informação prestada pelo (D.O.M.) 

Departamento de Obras Municipais deliberou por unanimidade aprovar o estudo de 

revisão de preços definitiva apresentada no valor de €43.006,69 + IVA. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.2. Processo n.º T – 113/2006 - Reconstrução dos edifícios do ex-RAL 4 na cerca do 
Castelo de Leiria para instalação do Museu de Imagem em Movimento, M|i|mo. Actas 
da comissão de abertura e de análise de propostas. 
DLB N.º 0358/07 | Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado 

das actas da Comissão de Abertura do Concurso e do Relatório da Comissão de Análise de 
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Propostas (ANEXO A) com o resultado do Concurso Público realizado para a execução da 

referida empreitada. 

Tendo por base a acta do acto público de abertura de propostas e o relatório relativo 

à avaliação da capacidade económica e técnica (Qualificação dos concorrentes), ambos 

elaborados pela Comissão de Abertura, conclui –se que os cinco concorrentes inicialmente 

presentes ao concurso, foram admitidos para efeito de análise das respectivas propostas, a 

saber: 

CERTAR – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, S.A. 

LENA, CONSTRUÇÕES, S.A. 

CONSTRUTORA SAN JOSÉ, S.A. 

CONSÓRCIO: EDIFER REABILITAÇÃO, S.A. / COSTA & CARVALHO, S.A. 

CONSÓRCIO: A ENCOSTA, S.A. / BOSOGOL, S.A. 

Trata-se de um Concurso Público, a empreitada é por Série de Preços, com um 

preço base de €2.475.000,00 e com um prazo de execução de 365 dias. 

Quanto ao critério de apreciação das propostas, previsto na alínea B1) do ponto 

IV.2) da secção IV do Anúncio de Concurso, é o da proposta economicamente mais 

vantajosa tendo em conta e por ordem decrescente de importância, os factores abaixo 

indicados e classificados numa escala de 0 a 20 valores: 
A) Preço e Coerência de Preços Unitários    55 %  11 Valores 

( Sendo: preço 60% e coerência 40%) 

B) Valor Técnico da Proposta   45 %   9 Valores 

Total  100% 20 Valores 

Na análise destes factores teve-se em  consideração o previsto no n.º 21 do 

Programa de Concurso, ou seja: 

A nota a atribuir ao factor Preço da Proposta - A1) decorre da aplicação da seguinte 

fórmula: 

N = Vp /VP x 6,6 . (Vp é o valor da proposta de mais baixo preço) e (VP é o valor 

da proposta em análise). 

Quanto à classificação da Coerência de preços unitários – A2, resulta da aplicação 

da fórmula N= 4,4-[(4,4/A)xY]. (A é o número de artigos analisados) e (Y é o numero de 

artigos situados fora do intervalo de variação). Este intervalo é de 15% para mais e para 

menos do desvio médio apresentado por cada uma das propostas. 

A nota a atribuir ao factor Valor Técnico da proposta – B) resulta do somatório das 

notas obtidas em cada subfactor que o compõem. 

Para a análise dos subfactores, a Comissão tem em conta os seguintes aspectos: 

Plano de Trabalhos 

⎯ A calendarização pormenorizada das diversas fases e trabalhos a executar; 

⎯ A indicação do início e duração de cada trabalho de forma coerente devendo também 

respeitar-se a sucessão de execução de cada um, de acordo com a especialidade 

correspondente. 

Plano de Pagamentos 

A adequação do plano de pagamentos ao plano de trabalhos apresentado. 

Memória Descritiva 
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Descrição do objecto de concurso, das técnicas e procedimentos a adoptar, bem como a 

justificação dos mesmos. 

Nota: Deverão ser tomadas em consideração as condições técnicas gerais e 

particulares da obra nomeadamente a inserção urbana, natureza e condições do terreno, 

adequação às infra-estruturas e redes exteriores, etc. 

A nota obtida em cada um destes subfactores resulta da aplicação de um factor de 

ponderação que tem em conta o maior ou menor grau de pormenorização e adequação 

propostos, de acordo com a seguinte escala: 
Plano de Trabalhos  90% 

e  75% 

Memória Descritiva  50% 

Plano de Pagamentos  90% 

 75% 

Conferidas as propostas verifica-se a existência de lapsos na lista de preços 

unitários de dois concorrentes: 
O concorrente LENA, CONSTRUÇÕES, SA apresenta no artigo 3.3.1.4 a quantidade 

de 106 m quando o correcto são 160 m; 

O Consórcio: A ENCOSTA, S.A./BOSOGOL, S.A. no capítulo 12 – Infra-estruturas 

de Telecomunicações em Edifícios apresenta vários artigos, cujas importâncias (quantidade 

x preço unitário) não foram acrescidas ao valor da proposta. 

Em conformidade com o previsto no n.º 2 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 

2 de Março, foram as propostas destes concorrentes corrigidas, passando as mesmas a ser 

no montante de € 2.350.138,78 + IVA e €2.498.212,89 + IVA, respectivamente. 

A classificação obtida face á aplicação do critério de adjudicação, para  cada 

concorrente e respectiva proposta (ver mapas em anexo), é a seguinte: 
 Preço e  Valor                      Total 

 Coerência Técnico 
CERTAR – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, S.A. 7,78 7,64            15,42 

LENA, CONSTRUÇÕES, S.A. 9,10  7,98                   17,08 

CONSTRUTORA SAN JOSÉ, S.A. 9,13 7,98            17,11 

CONS.: EDIFER, S.A./COSTA & CARVALHO, S.A. 8,25 7,98            16,23 

CONSÓRCIO: A ENCOSTA, S.A. / BOSOGOL, S.A  7,93 7,64          15,57 

NOTA: Da análise dos documentos Plano de Trabalhos, Plano de Pagamentos e 

Memória Descritiva, relativos ao factor de adjudicação Valor Técnico, entendeu-se o 

seguinte: 

Plano de trabalhos: Todos os concorrentes descrevem duma forma pormenorizada e 

com lógica sequencial as diversas fases e trabalhos a executar, com os mesmos a serem 

distribuídos de forma equilibrada ao longo do prazo de execução da obra. A este subfactor 

foi atribuído 90%. 

Plano de Pagamentos: Os planos de pagamento  dos concorrentes apresentam  

adequação ao plano de trabalhos apresentado, pelo que lhes foi atribuído 75%. 

Memória Descritiva: Com uma boa descrição do objecto da empreitada, técnicas e 

procedimentos a adoptar na execução da empreitada foi a apresentada pelos concorrentes 

n.º 2, 3 e 4 pelo que se aplicou 90%; os concorrentes n.º 1, e 5 apresentam uma memória 

com um grau de descrição e especificação considerado razoável (75%). 
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Face aos resultados apurados, verifica-se que o concorrente CONSTRUTORA SAN 

JOSÉ, SA é o que obtém a melhor pontuação no presente concurso. 

Assim, propõe-se a adjudicação da empreitada  ao referido concorrente  pelo valor 

da sua proposta, no montante de €2.294.979,29 + IVA 

Mais se propõe que se proceda à audiência prévia dos concorrentes conforme 

previsto nos n.º 1 e n.º 2 do art.º 101.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 

A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e em conformidade com o 

constante no Relatório da Comissão de Análise de Propostas, deliberou por unanimidade 

manifestar a intenção de adjudicar nos termos do n.º 1, do artigo 110.º do Decreto-Lei n.º 

59/99, de 2 de Março, a execução da empreitada supra referida ao concorrente 

CONSTRUTORA SAN JOSÉ, SA, pelo valor de €2.294.979,29 + IVA, por ser o que obteve 

melhor pontuação no concurso. 

Mais deliberou que se proceda à audiência dos concorrentes em conformidade 

com o n.º 1 e 2 do artigo 101.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 
 

 

Ponto três 
  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i r o  

 
3.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Administrativa 
3.1.1. Análise dos seguintes pedidos de responsabilidade civil extracontratual do 
Município de Leiria: 
3.1.1.1. Requerente: José Afonso de Oliveira Faustino 
DLB N.º 0359/07 | Presente o requerimento com a entrada n.º 25.089, de 2006-10-11, de 

José Afonso de Oliveira Faustino, residente na Rua Senhor dos Aflitos, n.º 7, Soutocico, 

Arrabal, 2420-046 Leiria, com o NIF 140 186 930, em que requer ao Município de Leiria o 

pagamento de uma indemnização, de €1.655,77, pelos prejuízos sofridos no veículo 

automóvel, de marca e modelo Renault Laguna, com a matrícula 81-79-QI, que conduzia em 

2006-10-07, pelas 10h 40m, quando, ao estacioná-lo no parque de estacionamento junto do 

Estádio Municipal, embateu no que restava de um poste de iluminação pública tombado, que 

se encontrava totalmente desprovido de sinalização ou protecção. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 09.CDIA/07, de 1 de Março, que se anexa à presente acta e 

que dela faz parte integrante (ANEXO B)  ⎯ sobre a qual recaiu o despacho «Concordo.» do 

Senhor Director de Departamento, de 2007-03-13 ⎯ a qual conclui pela proposta de 

deferimento da pretensão do requerente, nos seguintes termos: 

I ⎯ O parque de estacionamento onde se deu o acidente está na posse do Município de 

Leiria, sujeito à sua vigilância e cuidado. 

II ⎯ O Município de Leiria tem os deveres de colaborar na promoção da segurança da 

circulação de viaturas, de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, adequada e eficaz as 

condições em que se encontram parques de estacionamento e de garantir a sinalização 

temporária de obstáculos. 
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III ⎯  A existência de uma base de um poste de iluminação pública, danificado e esventrado, 

com cabos eléctricos a saírem do seu interior, sem qualquer protecção ou sinalização, no 

parque de estacionamento mostrou-se perigoso no âmbito da segurança da circulação de 

viaturas. Tanto assim é que o Município de Leiria, logo após o acidente, providenciou a 

sinalização do dito poste. 

IV ⎯ Os serviços foram negligentes por terem confiado leviana ou precipitadamente na não 

verificação de danos em veículos automóveis que estacionassem no citado parque. Deviam 

ter previsto tais ocorrências e ter tomado as providências necessárias para as evitar.  

V ⎯ Atenta a factualidade apurada, conclui-se que o Município de Leiria não empregou 

todas as medidas exigidas pelas circunstâncias a fim de prevenir a ocorrência dos danos – a 

sua actuação não foi preventiva mas antes meramente reactiva – pelo que é responsável, 

por culpa presumida, pelos prejuízos causados ao requerente. 

VI ⎯ Por outro lado, a existência de uma base de um poste de iluminação pública, 

danificado e esventrado, com cabos eléctricos a saírem do seu interior, sem qualquer 

protecção ou sinalização, ainda que situado fora da zona de estacionamento propriamente 

dito, há-de ter-se como susceptível de afectar a condução do requerente que embate nele, 

ao estacionar a sua viatura automóvel, caso em que os danos sofridos pelo requerente são 

uma consequência normal, típica, provável da existência daquele obstáculo não sinalizado.  

VII ⎯ Estão assim reunidos todos os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual 

das autarquias locais, razão pela qual existe responsabilização do Município de Leiria e 

consequente obrigação de indemnização. 

Relativamente a esta despesa foi emitida a proposta de cabimento n.º 1.278/07, de 

13 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

09.CDIA/07, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade manifestar a 

sua intenção de deferir o pedido de indemnização deduzido por José Afonso de Oliveira 

Faustino, no valor de €1.655,77. 

Mais deliberou notificar o requerente, dispensando a audiência dos interessados, ao 

abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 103.º do Código do Procedimento 

Administrativo, uma vez que os elementos constantes do procedimento conduzem a uma 

decisão que lhe é inteiramente favorável. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
3.1.1.2. Requerente: Marco António da Silva Febra 
DLB N.º 0360/07 | Presente o requerimento com a entrada n.º 31.095, de 2006-12-15, de 

Marco António da Silva Febra, residente na Rua do Rosmaninho, n.º 149, Bico da Garcia, 

2430-049 Marinha Grande, no qual vem requerer ao município o pagamento de 

indemnização, no valor no valor orçamentado entre €295,60 e €305,28, por prejuízos 

causados no seu veículo automóvel, com a marca e modelo Seat Ibiza, com a matrícula 82-

03-PC, em virtude de embate num buraco no pavimento da estrada municipal EM 540, em A-

dos-Pretos, freguesia de Maceira, ocorrido em 2006-12-10, pelas 19h 50m. 
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No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 08.CDIA/07, de 1 de Março, que se encontra junta ao 

respectivo processo ⎯ sobre a qual recaiu o despacho «Concordo.» do Senhor Director de 

Departamento, de 2007-03-13 ⎯ a qual conclui pela proposta de indeferimento da pretensão 

do requerente, considerando o seguinte: 

a) o Município de Leiria sinalizou adequadamente a estrada municipal EM 540, com 

sinais do tipo A29 (outros perigos) e C13 (proibição de exceder a velocidade máxima de 40 

km/h), de forma visível e que permitia aos utentes da via tomar as precauções necessárias 

para evitar acidentes, empregando assim todas as medidas exigidas pelas circunstâncias a 

fim de prevenir a ocorrência dos danos; 

b) não se apurou a antecipação temporal com que o buraco surgiu relativamente ao 

embate; 

a) a estrada era transitável e tinha algumas depressões devido a obras de saneamento 

básico, portanto, da responsabilidade dos SMAS de Leiria; 

b) portanto, o mau estado do pavimento da via não se deveu a falta ou incúria dos 

serviços municipais em inspeccionar sistematicamente e reparar a estrada ou em sinalizar a 

existência do buraco mas antes à intervenção de entidade terceira (SMAS) que executou 

obras de saneamento básico e às chuvas frequentes que se fizeram sentir; 

c) tal configura um caso fortuito ou de força maior, o que significa que os danos se 

teriam produzido, independentemente de culpa do Município; 

c) parte da via municipal já tinha sido reparada (tendo sido tapados buracos na via 

numa área de 150 m2) em 2006-11-30 e outra parte foi reparada um dia após o acidente, o 

que demonstra a diligência dos serviços municipais; 

d) também não se apurou a velocidade a que o condutor transitava; 

e) o condutor deve regular a velocidade de modo que, atendendo às característica e 

estado da via e do veículo, às condições meteorológicas ou ambientais, à intensidade do 

trânsito e a quaisquer outras circunstâncias relevantes possa, em condições de segurança, 

executar as manobras cuja necessidade seja de prever e especialmente, fazer parar o 

veículo no espaço livre e visível à sua frente (artigo 24.º, n.º 1 do Código da Estrada); 

f) não se pode concluir pela existência de uma correlação entre a existência do buraco 

na estrada municipal EM 540 e a manobra de condução que o requerente e condutor 

efectuou e que o levou a embater no mesmo, uma vez que estando aquela rua devidamente 

sinalizada, com sinais de outros perigos e proibição de exceder a velocidade máxima de 40 

k/h, tal era suficiente para alertar os condutores para a necessidade de darem cumprimento 

às regras de velocidade constantes do Código da Estrada. 

Assim, concluiu-se o seguinte: 

I ⎯ A estrada municipal EM 540, em A-dos-Pretos, freguesia de Maceira, é um bem dominial 

que está na posse e sob a responsabilidade do Município de Leiria, afecto à utilidade pública 

de circulação de pessoas e bens, sujeita à sua vigilância e cuidado, fazendo parte da rede 

de vias municipais. 

II ⎯ O Município de Leiria tem o dever de vigiar e fiscalizar de forma sistemática, adequada 

e eficaz as condições em que se encontram as estradas e caminhos municipais, procedendo 
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à respectiva reparação, conservação e manutenção, e o dever de sinalizar os obstáculos 

temporários à circulação rodoviária nas vias municipais, de modo a permitir aos que por lá 

circulam tomar as precauções necessárias para evitar acidentes.  

III ⎯ O Município de Leiria conhecia o estado do pavimento da via, que se encontrava com 

depressões resultantes de obras de saneamento básico realizadas pelos SMAS-L, 

agravadas pelas chuvas frequentes, tendo procedido à sua reparação, tapando buracos, em 

2006-11-30 e um dia após o acidente do requerente. 

IV ⎯ Portanto, o mau estado do pavimento da via não se deveu a falta ou incúria dos 

serviços municipais em inspeccionar sistematicamente e reparar a estrada ou em sinalizar a 

existência do buraco mas antes à intervenção de entidade terceira (SMAS-L) que executou 

obras de saneamento básico e às chuvas frequentes que se tinham feito sentir. O que 

configura um caso fortuito ou de força maior, pelo que os danos se teriam produzido, 

independentemente de culpa do Município. 

V ⎯ Apesar disso, ficou provado nos autos que o Município de Leiria sinalizou 

adequadamente a estrada municipal EM 540, com sinais do tipo A29 (outros perigos) e C13 

(proibição de exceder a velocidade máxima de 40 km/h), de forma visível e que permitia aos 

utentes da via tomar as precauções necessárias para evitar acidentes, empregando assim 

todas as medidas exigidas pelas circunstâncias a fim de prevenir a ocorrência dos danos. 

VI ⎯ Atentas tais circunstâncias não se mostram cumpridos os requisitos da ilicitude e da 

culpa. Mas também não se mostra verificado o nexo de causalidade, porquanto os danos 

sofridos no veículo automóvel do requerente não são uma consequência normal, típica e 

provável da existência do buraco. 

VII ⎯ Considerando que os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual das 

autarquias locais são de verificação cumulativa, basta que não se cumpra um deles para 

inexistir a responsabilização do Município de Leiria e consequente obrigação de 

indemnização. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a citada informação n.º 

08.CDIA/07, prestada pela Divisão Administrativa deliberou por unanimidade manifestar a 

sua intenção indeferir o pedido deduzido pelo requerente e notificá-lo, nos termos do 

disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo 

de 10 dias e querendo, se pronunciar por escrito sobre o projecto de decisão final, 

informando-o ainda das horas e local onde o processo poderá ser consultado.  
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão Financeira 
3.2.1. Pagamentos 
DLB N.º 0361/07 | Presente a lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa à 

presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO C). 

A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente, no período de 1 a 14 de Março de 2007 correspondente às Ordens de 

Pagamento Gerais n.ºs: 1764, 1765, 1779, 1780, 1790, 1825, 1844, 1852, 1854, 1855, 1857, 

1858, 1872, 1873 a 1899, 1902 a 1913, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 112 a 
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115, 117 a 161 e às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 597, 599, 606, 611, 660, 661, 

680, 681, 683, 694 a 696, 718, 721 a 725, 736 a 738, 750, 760 a 769, 792 a 802, 804, 811 a 

813, 815 a 819, 821, 826, 840, 841, 843 a 845, 849 a 851, 855 a  864, 866, 869 a 872, 875, 

877, 883 a 887, 889 a 897 a 900, 908, 909, 912, 915 a  927, 929, 986, 988, 995, 1024, 1028, 

1029, 1035, 1036, 1038, 1040, 1139, 1141, 1156, 1158 a 1160, 1163 a 1166, 1168, 1169, 

1183, 1185 a 1189, 1191, 1193, 1195, 1202,1217, 1360, 1361, 1370, 1374, 1375, 1402, 

1407, 1428 a 1433, 1435 a 1438, 1463, 1464, 1481, 1501, 1504 a 1506, 1551, 1605, 1611, 

1623 a 1625, 1630, 1635, 1637 a 1639, 1649 a 1656, 1658, 1659, 1662, 1667, 1670 a 1679, 

1681 a 1694, 1696, 1698 a 1724, 1726, 1727, 1729 a 1731, 1733, 1734, 1777, 1778, 1782, 

1787, 1789, 1791 a 1796, 1798, 1799, 1801, 1818 a 1824, 1827,1829 a 1837, 1841,1842, 

1847 a 1849, 1851, 1853, 1856, 1859 a  1868, 1870, 1871, 1927 no valor total de 

€1.801.272,26.  

 

3.2.2. IV Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
DLB N.º 0362/07 |  Presente a IV Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

para o presente ano de 2007 que se consubstancia na 4.ª Alteração ao Orçamento da 

Despesa, 3.ª Alteração ao Plano de Actividades e 4.ª Alteração ao Plano Plurianual de 

Investimentos de acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por maioria, com a abstenção 

dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira e Dra. 

Carla Sebastião, eleitos pelo Partido Socialista, autorizar a IV Modificação às Grandes 

Opções do Plano para o presente ano de 2007, com inscrições/reforços no montante de 

€68.408,00 e diminuições/anulações no montante de €2.494,00, e a IV alteração ao 

Orçamento da Despesa para o presente ano de 2007, com inscrições/reforços e 

diminuições/anulações no montante de €125.408,00 cada, tal como proposto, de acordo com 

a alínea d) do n.º 2 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

3.2.3. Pagamento da quota anual de 2007 à Associação Nacional de Municípios 
Portugueses 
DLB N.º 0363/07 | Presente a circular n.º 11/2007-PBA, emitida pela ANMP – Associação 

Nacional de Municípios Portugueses em 2007-01-19, a comunicar que se encontra a 

pagamento a quota anual referente ao ano em curso, nos termos do disposto da alínea b), 

do n.º 4, do artigo 3.º e ainda do artigo 30.º dos Estatutos da Associação Nacional de 

Municípios Portugueses, remetendo para o efeito a nota de débito n.º 136, de 2007-01-10, 

da importância de €6.329,00, para a qual foi emitida a proposta de cabimento n.º 1.127/07, 

de 5 de Março. 

A Câmara tomou conhecimento. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 
3.2.4. Pagamento de factura à Firma «AIFN - Auto Ideal da Fonte Nova, Lda.» 
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DLB N.º 0364/07 | Presente a factura da AIFN – Auto Ideal da Fonte Nova, Lda. n.º 261.396, 

datada de 2006/07/03, no valor de €1.318,50 relativa à reparação de tractor afecto ao 

Parque de Campismo da Praia do Pedrógão. (INT. 1.555/2007) 

Atendendo à necessidade de se realizarem trabalhos de limpeza da Praia do 

Pedrógão, foi solicitado, directamente pela DASU, à Leirisport o empréstimo do tractor ao 

serviço do Parque de Campismo da Praia do Pedrógão. 

Na prossecução dos referidos trabalhos, o tractor em questão avariou, pelo que foi 

combinado, na altura, a Leirisport proceder ao reparo da viatura com a entidade fornecedora, 

o mais urgente possível, pois era necessária para o acompanhamento das obras a decorrer 

no Parque de Campismo, e imputar os custos ao Município de Leiria, entidade proprietária 

da referida viatura. 

Considerando que a factura se encontra por regularizar e que a respectiva despesa 

foi objecto da proposta de cabimento n.º 625/07, de 29 de Janeiro, solicita-se autorização 

para se proceder no presente ano económico ao seu lançamento contabilístico, bem como 

ao seu pagamento, dado a mesma nunca ter figurado no mapa da dívida do ano transacto. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

deliberou por maioria, com os votos de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul 

Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira, Dra. Carla Sebastião, eleitos pelo Partido 

Socialista, autorizar o lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento da factura n.º 

261.396, emitida pela AIFN – Auto Ideal da Fonte Nova, Lda. em 2006/07/03, no valor de 

€1.318,50 (mil, trezentos e dezoito euros e cinquenta cêntimos), com IVA incluído à taxa 

legal em vigor. 

 

3.2.5. Pagamento de factura à Firma «DCN - Publicidade, Lda.» 
DLB N.º 0365/07 | Presente factura da DCN – Publicidade, Lda, n.º 260.093, datada de 

2006/03/27, no valor de €116,14, relativa à execução de 3 placas sinalécticas indicativas do 

XIII Festival de Gastronomia de Leiria. (INT. 1.596/2007) 

Atendendo ao facto de que a execução deste serviço foi efectuada sem que, 

previamente, tivessem sido cumpridos todos os requisitos inerentes à realização integral do 

processo de despesa e considerando que a referida factura se encontra por regularizar e ter 

sido objecto da proposta de cabimento n.º 1.092/07, de 1 de Março, solicita-se autorização 

para se proceder no presente ano económico ao seu lançamento contabilístico, bem como 

ao seu pagamento, dado a mesma nunca ter figurado no mapa da dívida do ano transacto. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

deliberou por maioria, com os votos de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul 

Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira, Dra. Carla Sebastião, eleitos pelo Partido 

Socialista, autorizar o lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento da factura n.º 

260.093, emitida pela Firma DCN - Publicidade, Lda. datada de 2006/03/27, no valor de 

€116,14 (cento e dezasseis euros e catorze cêntimos), com IVA incluído à taxa legal de 

21%. 
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3.2.6. Pagamento de facturas à Firma «Offsetlis - Indústria Gráfica, Lda.» 
DLB N.º 0366/07 | Presentes as facturas de Offsetlis - Indústria Gráfica, Lda., n.º 730/2005, 

de 2005/04/11, no valor de €58,90 e n.º 2.048/2005, de 2005/10/25, no valor de €68,97, 

relativas à execução de 6 mupis 110x80 (3 unidades cada) para divulgação do Programa 

“Há Feira na Praça”, em parceria com a ACILIS – Associação Comercial e Industrial de 

Leiria, Batalha e Porto de Mós. (INT. 1.598/2007) 

Atendendo ao facto de que a execução destes serviços foi efectuada sem que, 

previamente, tivessem sido cumpridos todos os requisitos inerentes à realização integral do 

processo de despesa e considerando que as referidas facturas se encontram por regularizar, 

e terem sido objecto das propostas de cabimento n.º 1.093/07, de 1 de Março, e n.º 

1.217/07, de 9 de Março, solicita-se autorização para se proceder no presente ano 

económico ao seu lançamento contabilístico, bem como ao seu pagamento, dado que as 

mesmas nunca figuraram nos mapas da dívida dos anos transactos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

deliberou por maioria, com os votos de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul 

Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira, Dra. Carla Sebastião, eleitos pelo Partido 

Socialista, autorizar o lançamento no ano económico de 2007 e o pagamento das facturas 

n.º 730/2005 e n.º 2.048/2005 nos valores, respectivamente, de €58,90 (cinquenta e oito 

euros e noventa cêntimos) com IVA incluído à taxa legal de 19% e de €68,97 (sessenta e 

oito euros e noventa e sete cêntimos) com Iva incluído à taxa legal de 21%, emitidas pela 

Firma Offsetlis - Indústria Gráfica, Lda. 
 
3.2.7. Resumos de Tesouraria 

DLB N.º 0367/07 | Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 14 de Março de 2007, 

apresentando um Total de Disponibilidades de €2.045.545,85, sendo de Operações 

Orçamentais €1.488.097,46 e de Operações de Tesouraria €557.448,39 (ANEXO D).      

A Câmara tomou conhecimento. 
 
 

Ponto quatro 
 Depar tamento  de  Desenvolvimento  Económico,  Espaços  Verdes  e  Ambiente  

 
4.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão de Economia 
4.1.1. Licença especial de ruído (Ent.5225/07) 
DLB N.º 0368/07 | Presente o requerimento de Lena Engenharia e Construções, S A, com 

sede na Quinta da Sardinha, freguesia de Santa Catarina da Serra, deste concelho, a 

solicitar licença especial de ruído para a execução de trabalhos da empreitada «A17 – Auto 

Estrada Marinha Grande/Mira», a realizar em Monte Redondo e Monte Real, no período 

compreendido de 01/04/2007 a 30/04/2007, praticando o horário todos os dias, incluindo 

sábados, domingos e feriados, entre as 00 horas e as 24 horas.  
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A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade deferir o 

pedido, mediante a emissão de licença especial de ruído para o efeito. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
4.1.2. Licença especial de ruído (Ent.5254/07) 
DLB N.º 0369/07 | Presente o requerimento de Júlio Miguel de Jesus Pires Ferreira, 

residente na Estrada Nacional 109, n.º 188, no lugar e freguesia de Carreira, deste concelho, 

na qualidade de presidente do “Moto Clube de Leiria”, com sede na Rua Tenente Valadim, 

67, Leiria, a solicitar licença especial de ruído para a realização no período de 30 e 31 de 

Março e 1 de Abril de 2007 da 12.ª Concentração Mototurística, no Outeiro das Quintas, 

freguesia de Santa Eufémia, deste concelho, no horário compreendido entre as 15 horas de 

30 de Março e as 3 horas do dia 31 de Março e igual período para os restantes dias. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade deferir o 

pedido, mediante a emissão de licença especial de ruído para o efeito. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.3. Licença especial de ruído (Ent.5566/07) 
DLB N.º 0370/07 | Presente o requerimento de Ilídio Grilo Gomes, residente na Rua 

Principal, n.º 55, Grou, freguesia de Monte Redondo, deste concelho, na qualidade de 

proprietário do Café «O Abrigo», sito na morada supra, a solicitar licença especial de ruído 

para a realização de um espectáculo de Karaoke nos dias 16 e 17 de Março de 2007, a ter 

lugar no estabelecimento supra citado, no horário compreendido entre as 22h 00m de 16 e 

as 2h 00m de 17 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade deferir o 

pedido, mediante a emissão de licença especial de ruído para o efeito. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.1.4. Licença especial de ruído. Ratificação de despacho (Ent.30703/06) 
DLB N.º 0371/07 | Presente o requerimento de Manuel Rodrigues Gouveia, S. A., com sede 

na Urbanização Alto do Sol, Lt. 4, Alto da Relvinha, Pedrulha, freguesia de Eiras, concelho 

de Coimbra, a solicitar licença especial de ruído, para proceder à execução de trabalhos da 

empreitada de «Construção do Parque Desportivo de São Romão – Polis Leiria», a realizar 

na Rua da Esperança, São Romão, no período compreendido entre 25/12/2006 a 

25/01/2007, praticando o horário em todos os dias úteis, incluindo sábados, domingos e 

feriados, entre as 8h00m e as 22h00m, do qual, consta o despacho da Senhora Presidente 

da Câmara de 2006/12/18, a deferir o pedido.  

 A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade ratificar o 

despacho de 2006/12/18 da Senhora Presidente a deferir o pedido, mediante emissão de 

licença especial de ruído para o efeito. 

 
4.1.5. Instituto do Emprego e Formação Profissional. Criação de empresas. Portaria n.º 
196-A/01, de 10 de Março: Telma Maria Borrego da Encarnação e Vanusa Manuela 
Bernardo Pericão Ramos 
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DLB N.º 0372/07 | Presente o ofício n.º 298, de 2007/01/15, do Instituto do Emprego e 

Formação Profissional (Ent. 1706, de 2007/01/17), acompanhado de um pedido apresentado 

por Telma Maria Borrego da Encarnação e Vanusa Manuela Bernardo Pericão Ramos 

solicitando parecer para a criação de uma empresa no ramo de actividade de Comércio a 

Retalho Outros Produtos Novos, a situar na Rua de São Francisco, Centro Comercial 

Maringá, loja 7, Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e com base na informação prestada pela 

Freguesia de Leiria, constante no ofício n.º 181, de 2007/02/19 anexo ao respectivo 

processo, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 24.º da Portaria n.º 196-A/01, 

de 10 de Março, deliberou por unanimidade emitir parecer favorável à criação da empresa 

pretendida, a qual deverá possuir instalações adequadas e licenciadas para a sua laboração. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

4.2. Análise do processo relacionado com a Divisão de Parques e Espaços Verdes 
4.2.1. Protocolo de Colaboração com a Associação de Produtores Florestais do Oeste 
e Estremadura  
DLB N.º 0373/07 | Presente, pela Dra. Neusa Magalhães, o Protocolo de Colaboração entre 

a Associação de Produtores Florestais do Oeste e Estremadura e a Câmara Municipal de 

Leiria, que se transcreve: 
«PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS 

DO OESTE E ESTREMADURA E A CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA 

  A Associação Florestal do Oeste e Estremadura, adiante designada por APFOE, 

representada pelo Presidente da Direcção, Sr. António da Conceição Ferraria, e a Câmara 

Municipal de Leiria, adiante designada por CML, representada por Dr.ª Isabel Damasceno 

Campos com o objectivo de contribuir para o funcionamento de uma equipa de sapadores 

florestais, decidem estabelecer um protocolo de colaboração, que será concretizado através 

das seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
As funções da equipa de sapadores florestais são as seguintes:  

⎯ prevenção dos incêndios florestais através de acções de silvicultura preventiva, 

nomeadamente de roça de matos e limpeza de povoamentos, da realização de fogos 

controlados, da manutenção e beneficiação da rede divisional, linhas de quebra-fogo e 

outras infra-estruturas;  

⎯ vigilância das áreas a que se encontra adstrita;  

⎯ apoio ao combate aos incêndios florestais e, às consequentes operações de rescaldo;  

⎯ sensibilização do público para as normas de conduta em matéria de acções de 

prevenção, do uso do fogo e da limpeza das florestas, nomeadamente através da sua 

demonstração.  

CLÁUSULA SEGUNDA 
A equipa é constituída por quatro elementos, com equipamento de protecção individual e 

equipamento mecânico motomanual, composto por quatro motorroçadoras e uma 

motosserra de corrente, e actuará de acordo com o Plano Anual de Actividades. Tem como 
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objectivo a limpeza de povoamentos florestais e roça de matos, assim como toda a rede 

viária e divisional anexa.  

CLÁUSULA TERCEIRA 
Compete à APFOE:  

 1. Colocar a equipa de sapadores florestais ao serviço da CML, durante 1.000 horas, 

correspondendo 1 hora/homem, num horário compreendido entre as 08h00m e as 

17h00m;  

 2. Assegurar a coordenação dos trabalhos da equipa, referidos na primeira cláusula 

deste protocolo;  

 3. Fazer a gestão financeira da equipa, nomeadamente, proceder ao pagamento dos 

vencimentos, fazer a manutenção dos equipamentos, realização do seguro de acidentes 

de trabalho e de vida dos mesmos;  

 4. Elaborar um relatório após a execução dos trabalhos realizados pela equipa de 

sapadores nas áreas de intervenção.  

 Compete à CML:   

 1. Entregar até ao dia 15 de Dezembro as áreas de intervenção das quais a CML é 

representante, em formato digital, para serem enquadradas no Plano Anual de 

Actividades dos sapadores florestais; 

 2. Indicar com antecedência as áreas de intervenção e permitir o acesso dos sapadores 

florestais a essas áreas;   

 3. Efectuar o pagamento de €8.500,00 em duas prestações, uma no início do protocolo e 

outra antes do seu término.  

CLÁUSULA QUARTA 
Para integração de lacunas e resolução de dúvidas emergentes do presente clausulado, 

aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. » 

O presente protocolo é feito em duplicado.  

O apoio a efectuar está em conformidade com as Opções do Plano para 2007, 

rubrica 2007-A-11 (CAE 10/040701) e foi objecto da proposta de cabimento n.º 1.199/07, de 

8 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na 

alínea j) do n.º 1 do artigo 13.º e alínea f) do artigo 25.º ambas da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro,  na alínea m) do n.º 2 artigo 64.º e na alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º ambas da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade aprovar o Protocolo de 

Colaboração acima transcrito e autorizar a Sr.ª Presidente a proceder à sua assinatura. 

Mais deliberou transferir para a respectiva Associação os valores constantes do 

Protocolo de Colaboração. 

 
4.3. Análise do processo relacionado com a Divisão do Ambiente 
4.3.1 Centro de Interpretação Ambiental 
DLB N.º 0374/07 | Retirado 
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Ponto cinco 
 Departamento de Educação e Acção Social  

 
5.1. Análise dos seguintes processos relacionados com a Divisão de Acção Educativa 
Municipal  
5.1.1. Utilização das infra-estruturas municipais para actividades do desporto escolar. 
Apoio às Escolas Básicas 2/3 D. Dinis, Dr. Correia Alexandre e de Maceira.  
DLB N.º 0375/07 | Presente pelo Sr. Vereador da Educação e Cultura uma proposta que é 

do seguinte teor: 

⎯ Considerando a parceria existente, em anos lectivos anteriores, entre a Coordenação 

Educativa de Leiria – Desporto Escolar e o Município de Leiria; 

⎯ Considerando as actividades desenvolvidas pelas Escolas Básicas 2, 3 D. Dinis, Dr. 

Correia Alexandre e Maceira e integradas nos respectivos Planos de Actividades, em 

2004-2005 e 2005-2006; 

Propõe-se que o Município de Leiria apoie as respectivas actividades e assegure as 

despesas no valor de €3.645,93, decorrentes da utilização das instalações municipais, ou 

seja, utilização das Piscinas Municipais da Maceira, do Pavilhão da Caranguejeira e das 

Piscinas Municipais de Leiria, esta despesa foi objecto da proposta de cabimento n.º 

1.190/07, de 7 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea l) do n.º 1 

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade apoiar as 

referidas actividades de desporto escolar e assumir o pagamento à Leirisport, EM da verba 

de €3.645,97. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.2. Programa de generalização do inglês e de outras actividades de enriquecimento 
curricular no 1.º CEB. Apoio a entidades parceiras. Rectificação de deliberação 
DLB N.º 0376/07 | Presente texto da deliberação da Câmara Municipal n.º 1.737/06, de 21 

de Dezembro, referente ao programa mencionado em epígrafe, no qual, por lapso, foi 

omitido o nome da Associação a que dizia respeito a verba. 

Assim, no quadro de atribuição de verbas, onde se lê: 

ENTIDADES TOTAL 2006 2007 

 €1.272,00 €718,20 €553,80 

Deverá ler-se: 

ENTIDADES TOTAL 2006 2007 

Associação de Pais Encarregados de Educação da Escola 

de Maceira 

€1.272,00 €718,20 €553,80 

O valor implicado nesta despesa foi objecto de proposta de cabimento n.º 5.937/06, 

de 11 de Dezembro de 2006  e n.º 1.275/07, de 13 de Março de 2007. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a 

rectificação e atribuir à Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola de 

Maceira a verba de €1.272,00, para as actividades de enriquecimento curricular no 1.º CEB. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.3. Apoio ao Agrupamento de Escolas de Colmeias para concretização de acções 
no âmbito do Projecto Euro-Escola  
DLB N.º 0377/07 | Presente o ofício do Agrupamento de Escolas de Colmeias (ENT. 

28.777/06), a solicitar apoio para transporte aquando da visita de alunos da École Felloneau, 

Nantes, França, no âmbito do Projecto Euro-Escola, para uma deslocação a Lisboa, no dia 

20 de Março de 2007. 

 O valor implicado nesta despesa foi objecto de proposta de cabimento n.º 1.208/07, 

de 8 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência conferida pela 

alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por 
unanimidade atribuir ao Agrupamento de Escolas de Colmeias um apoio de €350,00. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.4. Núcleo Regional de Leiria da APM – Associação de Professores de Matemática. 
Apoio ao VI Forum de Matemática em Leiria 
DLB N.º 0378/07 | Presente o orçamento previsto para a realização do «VI Forum de 

Matemática», que teve lugar no dia 5 de Dezembro de 2006, na ESTG. O Forum foi 

organizado pelo Núcleo Regional de Leiria da APM – Associação de Professores de 

Matemática e pela Escola Superior de Tecnologia e Gestão e apoiado pela Câmara 

Municipal de Leiria 

O valor implicado neste apoio foi objecto de proposta de cabimento n.º 1.207/07, de 

8 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

deliberou por unanimidade atribuir à Associação de Professores de Matemática – Núcleo 

Regional de Leiria, o apoio no valor de € 1.000,00. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.2. Análise do processo relacionado com a Divisão da Acção Social 
5.2.1. Atribuição de apoios financeiros no âmbito da Acção Social 
DLB N.º 0379/07 | Presente a seguinte listagem para atribuição de apoio financeiro a 

entidades legalmente existentes no concelho: 

Entidade Objecto Atribuição Rubrica 
Proposta 

n.º 

Associação Portuguesa 

de Paralisia Cerebral de 

Leiria (Entrada 32029/06) 

Apoio para pagamento 

de renda referente ao 

ano de 2007. 

€7.800,00 

(12 prestações 

mensais) 

2007-A-111 

1.196/07, 

de 8 de 

Março 
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ACAPO  

(Entrada 4652/07) 

Apoio para pagamento 

de renda referente ao 

ano de 2007. 

€6.000 

(12 prestações 

mensais) 

2007-A-111 

1.195/07, 

de 8 de 

Março 

Centro de Convívio da 3.ª 

Idade da Freguesia de 

Leiria (Entrada 3660/07) 

Apoio para pagamento 

de renda referente ao 

ano de 2007. 

€7.704,00 

(12 prestações 

mensais) 

2007-A-110 

1.198/07, 

de 8 de 

Março 

A Câmara, no uso da competência que lhe é conferida pelas alíneas a) e b) do n.º 4 do 

artigo 64.º ambas da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade 

atribuir os apoios financeiros supra referidos às entidades constantes no respectivo mapa. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto seis 
 D epar tamento  de  Cul tura ,  Despor to  e  Juventude  

 
6.1. Análise do processo relacionado com a Cultura 
6.1.1. Exposição Água com Humor 
DLB N.º 0380/07 | A Divisão da Cultura e Gestão de Espaços Culturais apresentou a 

informação que se transcreve: 

  «O Município de Leiria inaugura a 16 de Março do corrente ano, pelas 17 horas, no 

Edifício Banco de Portugal, a exposição intitulada Água com Humor, ocasião em que será 

feito o lançamento do Livro Azul dos SMAS. 

Trata-se de uma exposição internacional de cartoons  - Água com Humor - produzida 

pelo Museu Nacional da Imprensa, que apresenta mais de 150 cartoons sobre o tema da 

água, nomeadamente os trabalhos premiados, as menções honrosas atribuídas e os 

melhores desenhos humorísticos concorrentes ao V Festival Mundial de Cartoons do Porto. 

O tema mobilizou cartonistas de todo o planeta para o problema da escassez de 

água no mundo, podendo ser vistos na exposição trabalhos de países tão diversos como 

Bulgária, Brasil, China, Colômbia, Cuba, Indonésia, Israel, Irão, Peru, Rússia e Ucrânia, para 

além dos principais países europeus. Desenhos dos artistas portugueses Vasco, Eduardo 

Esteves e Ferreira dos Santos também integram a amostra. 

A exposição será complementada com um leque de iniciativas, a decorrer durante os 

meses de Março e Abril, assinalando-se também o Dia Mundial da Água a 22 de Março. 

Neste dia a SIMLIS e os alunos do Colégio Dr. Luís Pereira de Melo, numa parceria com os 

SMAS, dinamizam o espaço exterior e interior do Edifício Banco de Portugal através de 

jogos, experiências com água e acções de sensibilização.  

Paralelamente pode ser visto um conjunto de filmes, dedicados à temática da água, 

cedidos pelos SMAS de Leiria.  

Splash! 

Água: Um Líquido Fascinante 

Água: Uma Matéria-Prima em Perigo 

Viagem Sem Fim 
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A Câmara tomou conhecimento. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
 
 

Ponto sete 
 G a b i n e t e  d e  A p o i o  a o  D r .  V i t o r  L o u r e n ç o  

 
Regulamento do Teatro José Lúcio da Silva 
DLB N.º 0381/07 | Retirado 

 
 

Ponto oito 
 G a b i n e t e  d e  A p o i o  à  S e n h o r a  P r e s i d e n t e  

 
Cedência gratuita de autocarro  
DLB N.º 0382/07 | Presente a carta (ENT – 2007/ 5.734, de 1 de Março) das Obras Sociais 

do Pessoal da Câmara Municipal de Leiria - Associação, na qual solicita ao Município de 

Leiria a cedência gratuita de autocarro para a deslocação a Lisboa, ao Estádio Alvalade XXI, 

no próximo dia 24 de Março de 2007, no âmbito da actividade “Vamos conhecer os nossos 

estádios, apoiando PORTUGAL”, para assistir ao jogo Portugal - Bélgica. 

A partida está prevista para as 18 horas do dia 24 e a chegada para as 00h 45m do 

dia 25. 

Propõe-se que o Município de Leiria garanta a cedência gratuita ou o aluguer de 

autocarro, cuja estimativa de custo é €350,00 e que tem cabimento orçamental através da 

proposta de cabimento n.º 1193/07, de 8 de Março. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo da alínea o) do n.º 1, do artigo 

64, da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, deliberou por unanimidade ceder gratuitamente 

ou suportar os custos estimados em €350,00 (trezentos e cinquenta euros), para a 

deslocação a Lisboa, no âmbito da actividade das Obras Sociais do Pessoal da Câmara 

Municipal de Leiria - Associação “Vamos conhecer os nossos estádios, apoiando 

PORTUGAL”. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

 Processos de obras submetidos a despacho  
 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a Senhora 

Presidente apresentou a relação que se apensa ao original da presente acta (ANEXO D). 

 
 

 Assuntos não incluídos na ordem do dia  
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Nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara 

deliberou por unanimidade analisar ainda os seguintes assuntos: 

 

 

Ponto um 
Pedido de regularização do subsídio referente ao Ano de 2004 
DLB N.º 0383/07 | Presente a carta (ENT. 2007/6 109, de 6 de Março) das Obras Sociais do 

Pessoal da Câmara Municipal de Leiria - Associação, a pedir que seja regularizada a 

situação do apoio solicitado por ofício em 13 de Dezembro de 2004 (ENT. 2004/35 990), no 

valor de €35.000,00, que se destinava à entrega de um Cabaz de Natal aos associados, 

nesse mesmo ano (funcionários da Câmara Municipal de Leiria e dos Serviços 

Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria), cujo processo, por lapso e após reunião 

entre a Direcção desta Associação e a Ex.ma Senhora Presidente da Câmara Municipal, na 

qual se chegou a acordo quanto ao montante, foi arquivado sem que alguma vez tivesse 

sido apreciado pela Câmara.  

Alterações ocorridas nos órgãos sociais da Associação, por motivo de tomada de 

posse dos seus novos membros em 19 de Janeiro de 2005, originaram uma quebra 

involuntária de comunicação que acabou por fazer protelar no tempo a resolução do caso.  

Pretende-se agora que a Câmara Municipal atribua o subsídio em atraso, no valor de 

€35.000,00, que tem cabimento orçamental através da proposta n.º 1.205/07, de 8 de Março. 

  A Câmara, depois de analisar o assunto e no uso da competência que lhe é 

conferida pela alínea p) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

deliberou por unanimidade atribuir às Obras Sociais do Pessoal da Câmara Municipal de 

Leiria – Associação o subsídio no valor de €35.000,00, destinado à entrega de um Cabaz de 

Natal no ano de 2004, que tinha sido discutido e acordado como proposta a submeter à 

aprovação da Câmara Municipal numa reunião ocorrida em Dezembro de 2004 entre a 

Ex.ma Senhora Presidente da Câmara Municipal e a Direcção das Obras Sociais à época, 

uma vez que esta entidade assumiu compromissos financeiros com base no resultado da 

reunião e a Câmara Municipal acabou por não atribuir até ao momento qualquer subsídio 

para tal finalidade. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Ponto dois 
Atribuição de Habitação Social 
DLB N.º 0384/07 | Presente uma proposta da Divisão de Acção Social e Família, na 

sequência da ENT 2007/6439, no sentido de ser atribuída a Maria Isabel Alice Simão e sua 

família, a casa n.º 1 do Bairro Social da Cova das Faias (antigo), freguesia de Santa 

Eufémia, atendendo às condições de precariedade em que aquela família vive, na freguesia 

de Barreira, em situação de realojamento provisório efectuado pela Câmara Municipal há 

alguns anos atrás. 

Atendendo às condições de precariedade inicial do alojamento e à degradação do 

mesmo nos últimos anos, bem como à previsão da localização de uma via de circulação 
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automóvel nas suas imediações, propõe a Divisão de Acção Social e Família a atribuição da 

habitação social atrás identificada, possibilitando assim as condições habitacionais 

necessárias a esta família, beneficiária do Rendimento Social de Inserção, composta por um 

casal e dois filhos, uma do sexo feminino com 13 anos de idade, e outro do sexo masculino 

com 17, a qual se adequa à tipologia da habitação agora devoluta. 

Mais propõe a Divisão de Acção Social e Família e, tendo em conta a análise da 

situação sócio-económica da família, que o valor da renda apoiada, determinada pelo 

Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio, a considerar no respectivo contrato de arrendamento 

seja no valor anual de €69,84 (sessenta e nove euros e oitenta e quatro cêntimos), a pagar 

por Maria Isabel Alice Simão, em duodécimos de €5,82 (cinco euros e oitenta e dois 

cêntimos) na Tesouraria do Município de Leiria, com efeitos a partir da data da celebração 

do contrato de arrendamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea i) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea d) do artigo 24.º ambas da Lei n.º 159/99, de 14 

de Setembro, da alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 797/76, de 6 de Novembro, deliberou por 
unanimidade atribuir a habitação sita no n.º 1 do Bairro Social Cova das Faias (antigo), 

freguesia de Santa Eufémia, à família de Maria Isabel Alice Simão, bem como autorizar que 

o contrato de arrendamento seja celebrado com efeitos a 1 de Abril de 2007, fixando a renda 

mensal apoiada em €5,82 (cinco euros e oitenta e dois cêntimos). 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Ponto três 
Cedência Gratuita de Autocarro  
DLB N.º 0385/07 | Presente a carta (ENT 200/7.025, de 14 de Março) das Obras Sociais do 

Pessoal da Câmara Municipal de Leiria - Associação, na qual solicita ao Município de Leiria 

a cedência gratuita de mais um autocarro para deslocação a Lisboa, ao Estádio Alvalade 

XXI, no próximo dia 24 de Março de 2007, no âmbito da actividade “Vamos conhecer os 

nossos estádios, apoiando PORTUGAL”, para assistir ao jogo Portugal - Bélgica, devido à 

enorme adesão por parte dos associados. 

A hora prevista para a partida é às 18 horas do dia 24 e a hora prevista para a chegada 00h 

45m do dia 25. 

Propõe-se que o Município de Leiria garanta a cedência gratuita ou aluguer de 

autocarro de 53 lugares, cuja estimativa de custo é €350,00 e que tem cabimento orçamental 

através da proposta n.º 1287/07. 
  A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo da alínea o) do n.º 1, do artigo 

64.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a nova redacção que lhe foi dada pela Lei 

n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro,  deliberou por unanimidade ceder gratuitamente ou suportar 

os custos estimados em €350,00 (trezentos e cinquenta euros) para a deslocação a Lisboa, 

no âmbito da actividade das Obras Sociais do Pessoal da Câmara Municipal de Leiria - 

Associação “Vamos conhecer os nossos estádios, apoiando PORTUGAL”. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta.  
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Ponto quatro 
Delegação de Competências para realização de despesas no Conselho de 
Administração dos SMAS 
DLB N.º 0386/07 | A Câmara, pretendendo tornar mais célere, eficaz e eficiente a acção dos 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria no que respeita à realização de 

despesas públicas, à semelhança do que aconteceu em mandatos anteriores, deliberou por 
unanimidade nos termos das disposições combinadas do n.º 1 do artigo 29.º, da alínea b) 

do n.º 1 do artigo 18.º, das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e da alínea d) do artigo 2.º, 

todas do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e ainda, nos termos do disposto no artigo 

10.º, n.º 1 do artigo 35.º, n.º 1 do artigo 37.º, e alínea b) do artigo 40.º, todos do Código do 

Procedimento Administrativo e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, 

delegar no Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados de Água e 

Saneamento de Leiria, no âmbito das suas atribuições, a competência para autorizar, sem 

qualquer limite, a realização de despesas com locação e aquisição de bens e serviços e 

ainda com empreitadas de obras públicas. 

Mais deliberou conferir efeitos retroactivos à presente deliberação, ao dia 27 de 

Outubro de 2005, data da tomada de posse do actual executivo municipal, bem como 

ratificar todos os actos e contratos praticados e outorgados neste âmbito, incluindo a 

autorização da despesa respectiva, pelos competentes órgãos dos Serviços Municipalizados 

de Água e Saneamento de Leiria, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 no artigo 138.º 

por remissão do n.º 2 do artigo 137.º, todos do Código do Procedimento Administrativo 

Deliberou ainda, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo e do disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, mandar dar à presente deliberação a publicidade devida. 
A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Encerramento da reunião  

 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram quinze horas e cinquenta e cinco minutos mandando que, de tudo para 

constar, se lavrasse a presente acta que eu, Sérgio Silva, Director do Departamento 

Administrativo e Financeiro, mandei escrever e subscrevo. 

 
A Presidente da Câmara Municipal____________________________________________ 

 
O Director do Departamento Administrativo e Financeiro _________________________ 
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